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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS, realizará licitação, na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço global, nos termos da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, das Instruções 

Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 

de janeiro de 2010, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão:  18/12/2023 

Horário:    09 hs 

Local:      Rua Carlos de Barros Cavalcante – S/N – Centro – Cortês/PE 

Critério de Julgamento: Menor Preço  

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 

Até às 08h, do dia 18 de dezembro de 2023, no endereço Rua Carlos de Barros Cavalcante – S/N – Centro 

– Cortês/PE, para entrega dos Envelopes nº 01, com os documentos de habilitação e declarações 

complementares, e envelope nº 02, com a proposta de preços. 

 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. Às 09h, do dia 18 de dezembro de 2023, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 

localizado no endereço Rua Carlos de Barros Cavalcante – S/N – Centro – Cortês/PE, terá início a sessão, 

prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e à abertura dos envelopes contendo a 

documentação de habilitação. 

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 

licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:  



Rua Coronel José Belarmino, nº 048, Centro, Cortês-PE                         
CEP 55.525-000 | CNPJ: 10.273.548/0001-69 

E-mail: cortes.cpl21@gmail.com 

  

 

ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

ENVELOPE Nº 2 

PROPOSTA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, 

encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para 

recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso 

de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os 

dois envelopes acima mencionados, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento 

marcado para abertura da sessão pública. 

 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão 

estar devidamente representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 

documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa 

individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; e, inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; sendo 

que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento 

particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da 

empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação 
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oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; e, contrato social ou estatuto em 

vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste 

último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso 

de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

 

4. OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa de 

engenharia para recapeamento asfáltico das Ruas Dez de Março e Frederick Van Shosten no 

município de Cortês/PE – CONTRATO DE REPASSE MRD/CAIXA Nº 1.076.833-38, conforme 

especificações contidas no Projeto Básico, Anexo I do edital e quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

4.1. A licitação será realizada em grupo único, formados por 13 (treze) itens, conforme tabela constante 

no Projeto Básico devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

4.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

4.4 A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução 

empreitada por peço global. 

 

5 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Poder: Poder Executivo 

Órgão: 02.20.05 – Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanismo 

Atividade: 15.4511.5021.025 – Construção e Restruturação de Calçamento e Meio-fio e ou 

Revitalização Asfáltico 

Elemento: 44.90.51.00 – Obras e Instalações 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

6.2. Os interessados cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 

cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 

necessária qualificação. 

6.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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6.4. Não poderão participar desta licitação: 

6.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

6.4.2. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 

6.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

6.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

6.4.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

6.5. Nos termos do artigo 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 

na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou, 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

6.5.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, artigo 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e artigo 2º, inciso 

III, do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010);  

6.6 Nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 

dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. O licitante cadastrado, deve inserir no envelope nº 01, dos documentos de habilitação e das 

condições de participação, as declarações complementares que consistem nos seguintes documentos: 

7.1.1. de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, caso opte por usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

7.1.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

7.1.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

7.1.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

7.1.5. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
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ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal; 

7.1.6. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no artigo 3º, § 2º, inciso V, da Lei nº 

8.666/1993. 

7.1.7. que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, 

conforme modelo Anexo VI do edital. 

7.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital 

 

7.3. Habilitação Jurídica: 

7.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.3.1.1 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendor.gov.br. 

7.3.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.3.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.3.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.3.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

7.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

7.4. Regularidades Fiscal e Trabalhista:  

7.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
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à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.4.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.4.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

7.4.6.1. caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

7.4.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

 

7.5. Qualificação Econômico-Financeira: 

7.5.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante; 

7.5.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do artigo 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

7.5.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.5.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

7.5.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

7.5.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas:  

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.5.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 

(capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

 

7.6. Qualificação Técnica: 

7.6.1 - Certidão de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA do Estado onde a Empresa tem a sua sede, 

comprovando a sua regularidade; 

7.6.2 - Capacidade técnico-profissional: Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de 

atestado(s) em nome de profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente, que tenha vínculo profissional formal com o licitante, devidamente comprovado 

por documentação pertinente, na data prevista para entrega da proposta e que conste na Certidão de 

Registro do CREA como responsável técnico do Licitante. Tal(is) atestado(s) deverá(ão) ter sido 

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA e 

deverá(ão) estar acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT). 

7.6.3 - Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras 

ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

7.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado:  

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e  

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

7.8. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

7.9. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

7.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 
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7.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

7.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

7.11.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.12. Certidão (ões) ou atestado (s) de capacidade técnica, em nome do profissional, expedido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado (a) da respectiva certidão do CREA, 

comprovando ter o PROFISSONAL executado obras similares de porte e complexidade ao objeto desta 

licitação, observando os serviços de maior relevância técnica a seguir relacionados, com quantitativos 

iguais ou superiores: 

DESCRIÇÃO UNID. 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, 
COM ESPESSURA DE 3,0 CM – EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/20217 

M3 
10% DO 

ESTIMADO NO 
PROJETO 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), BINDER, COM ESPESSURA 
DE 3,0 CM – EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_ 03/2017 

M3 
10% DO 

ESTIMADO NO 
PROJETO 

 

7.13. Comprovação da capacidade operacional da empresa para desempenho de atividade pertinente 

e compatível com o objeto da licitação, através de um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente registrados no CREA ou CAU, acompanhados das respectivas 

CAT’s e que comprovem ter a EMPRESA executado satisfatoriamente, serviços de características 

semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional, que atendam na íntegra, o requisito mínimo 

entendido pela área técnica da Prefeitura Municipal de Cortês/PE, como o mínimo necessário para as 

empresas comprovarem terem condições de executar o objeto licitado: 

DESCRIÇÃO UNID. 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, 
COM ESPESSURA DE 3,0 CM – EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/20217 

M3 
10% DO 

ESTIMADO NO 
PROJETO 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), BINDER, COM ESPESSURA 
DE 3,0 CM – EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_ 03/2017 

M3 
10% DO 

ESTIMADO NO 
PROJETO 

 



Rua Coronel José Belarmino, nº 048, Centro, Cortês-PE                         
CEP 55.525-000 | CNPJ: 10.273.548/0001-69 

E-mail: cortes.cpl21@gmail.com 

  

 

7.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará 

habilitado para a fase de classificação. 

 

8. DA PROPOSTA 

8.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, 

rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem 

emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

8.1.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura do certame; 

8.1.2. descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto 

Básico e demais documentos técnicos anexos; 

8.1.3. preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha 

Orçamentária anexo ao Edital; 

8.1.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

8.1.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas 

com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

8.1.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

8.1.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

8.1.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;  

8.1.4.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o 

cronograma de desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar 

os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra. 

8.1.5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive 

em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

8.1.5.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e 

instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser 

apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, 

devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

8.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 

limites estabelecidos na legislação tributária; 

8.1.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de 
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Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão 

ser incluídos no BDI, nos termos do artigo 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

8.1.5.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de 

PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 

comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem 

à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos 

previstos no artigo 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços 

contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela 

legislação tributária. 

8.1.5.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais 

de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a 

que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar nº 123/2006. 

8.1.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 

Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de 

recolhimento, conforme dispõe o artigo 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 

8.1.5.7. será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração 

local relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos na Minuta do 

contrato e no respectivo cronograma. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

8.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com 

a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base 

na alínea "b" do inciso I do artigo 65 da Lei nº 8.666/93  

8.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 

ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

8.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

8.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente 

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento. 
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8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, 

comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

8.7.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que 

não haja majoração do preço proposto. 

8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

8.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

8.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do artigo 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

será colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 

Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, e procederá à 

abertura da licitação. 

9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 

intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o 

bom andamento dos trabalhos. 
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9.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido. 

9.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - 

Documentos de Habilitação. 

9.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes 

presentes ou por seus representantes. 

9.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

9.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.4.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.4.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.5. Após a verificação de sanções que impeçam a participação no certame, serão verificadas as 

condições de participação objeto das declarações complementares. 

9.6. Realizadas ambas as verificações, a documentação de habilitação dos licitantes será então 

verificada, observando-se as demais exigências previstas neste instrumento convocatório. 

9.7 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 

apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os 
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licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - 

Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, 

permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

9.8 Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de 

transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável 

do recurso. 

9.9 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - 

Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os 

licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente 

marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

9.9.1 Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, 

os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos 

invioláveis até a posterior abertura. 

9.9.2 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 

licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9.10 As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio 

deste Instrumento Convocatório. 

9.11 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 

Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

9.12 Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da 

Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

9.13 Será considerado inabilitado o licitante que: 

9.13.1 Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

9.13.2 Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de 

validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade 

fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.14 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista de 

microempresa, empresa de pequeno porte, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a 

regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização 

fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado 

por igual período a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 
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sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

9.15 Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos 

valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/MEI, no exercício anterior, extrapola o limite previsto 

no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo 

diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

9.15.1  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 

exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, 

até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos 

do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar 

n° 123, de 2006; 

9.15.2  A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em 

Lei e a não-aplicação, na presente licitação, dos benefícios decorrentes dessa qualificação.  

9.16 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, 

caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

 

10 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O critério de julgamento será o menor preço global. 

10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos 

membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A Comissão, 

caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 

10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de 

julgamento da proposta. 

10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 

microempresas ou empresas de pequeno porte, proceder-se-á a comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
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oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 30 

(trinta) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 02 (dois) dias, contados da 

comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser 

escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

10.6.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem 

anterior. 

10.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa ou empresa de pequeno 

porte empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a 

Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário 

estipulados, para que se identifique aquela que poderá reduzir a oferta. 

10.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas 

para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na 

aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

10.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, ao objeto executado: 

10.9.1. prestados por empresas brasileiras; 

10.9.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

10.9.3. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.  

10.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.  

10.12. Será desclassificada a proposta que: 

10.12.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

10.12.2. contiver vício insanável ou ilegalidade; 

10.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 

10.12.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

10.12.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

10.12.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

10.12.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 

compor a unidade dos serviços. 
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10.12.5. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 

-TCU - Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários como 

no valor global, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

10.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 

desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos 

unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço 

de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência 

discriminados nos projetos anexos a este edital.  

10.14. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou 

empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a 

adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou 

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro 

contrato, nos termos do artigo 13, II do Decreto nº 7.983/2013.  

10.15. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

10.15.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.15.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

10.15.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no artigo 48, §§ 1º e 2º da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

10.15.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 

43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP nº 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.15.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 

inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

10.15.6. Será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a viabilidade 

dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, 

de 1993, sob pena de desclassificação. 

10.16. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da 
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proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, 

atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

10.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

10.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

10.17. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.18. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, 

haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.19. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos 

demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

10.20. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, 

a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame 

pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

10.21. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, 

caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.22. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios. 

 

11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das 

propostas observará o disposto no artigo 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, 

pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o Setor de Protocolo instalado na Rua Carlos de 

Barros Cavalcante – S/N – Centro – Cortês/PE. 

11.5. O recurso será dirigido autoridade superior, por intermédio do Presidente da Comissão de 

Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
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11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1  Será exigida o comprovante da prestação da garantia no momento da assinatura do Contrato, 

no valor percentual de 5% sobre o valor do mesmo, através de uma das seguintes modalidades: Caução 

em dinheiro ou Título da Dívida Pública, Seguro-garantia ou Fiança Bancária; 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O prazo de vigência da contratação é estabelecido no Projeto Básico. 

13.3.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no artigo 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do artigo 6º, III, da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

13.3.1.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

13.3.1.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 

preços.  

13.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
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aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

14.1  Em havendo reajustamento de acordo com a legislação vigente, será adotado a variação do INCC, 

ou outro índice oficial que venha a substituí-lo. 

 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos na Minuta do 

Contrato, ANEXO II, do edital. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, 

na proposta apresentada e na Minuta do Contrato – ANEXO II do edital.  

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

17.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 

Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.  

 

18.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que: 

18.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

18.1.2. apresentar documentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
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18.3.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

18.3.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.3. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.  

18.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.5. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

18.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta do Contrato, 

Anexo II do edital. 
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19. DA IMPUGNAÇÃO 

19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que 

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou 

irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

19.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 

dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 

(três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do artigo 113 da referida Lei. 

19.4 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cortes.cpl21@gmail.com, ou 

por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Carlos de Barros Cavalcante – S/N – Centro – 

Cortês/PE no Setor de Protocolo. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

20.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

20.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas. 

20.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em 

sentido contrário. 

20.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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20.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

20.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), 

endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

20.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.11. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor 

se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

20.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

20.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

20.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei nº 8.666, de 

1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Rua Carlos de 

Barros Cavalcante – S/N – Centro – Cortês/PE, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço 

eletrônico: cortes.cpl21@gmail.com, nos dias úteis, no horário das 8:00 horas às 13:00 horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

20.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da cidade de Cortês/PE. 

20.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.17.1. ANEXO I – Projeto Básico; 

20.17.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  

20.17.3. ANEXO III –Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 

7º, da Constituição Federal; 

20.17.4. ANEXO IV – Modelos de declaração de elaboração independente de proposta; 

20.17.5. ANEXO V – Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação; 

20.17.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte; 
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20.17.7. ANEXO VII -  Modelo de declaração de ciência; 

20.17.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Reserva de Cargos 

 

Cortês-PE, 20 de novembro de 2023 

 
 
 

Secretário de Obras, Infraestrutura e Urbanismo 
Severino Ferreira da Silva 

Secretário 
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ANEXO I – TOMADA DE PREÇO 006/2023 – PROJETO BÁSICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





















 

   

 
 

 

2 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBSERVAÇÕES PRELIMINARES: 
 

1.1 – APRESENTAÇÃO 
 

Este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem a execução da 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE CORTÊS/PE. 
 
Com a execução dessa obra, vislumbra-se melhorar as condições sócio - econômicas dos munícipes 
que atualmente estão enfrentando circunstâncias adversas às suas próprias subsistências e 
dificuldades de acessar as ações públicas de saúde, educação, segurança, transporte, 
comercialização de seus produtos etc.  
 
A Prefeitura Municipal de Cortês e o Ministério do Desenvolvimento Regional, como instituições 
atuantes no urbano e sensíveis a estas realidades têm buscado minimizar estes problemas 
constituindo parcerias, onde a realização do objeto deste documento se reveste como uma das 
principais ações a estimular a renda e a geração de empregos como também a valorização das 
propriedades no meio urbano. 

 
A obra objeto deste projeto básico, será executada mediante contratação direta de empresa, 
através de procedimento licitatório, e ser custeado com recurso advindo da parceria retro citada, a 
ser consagrada com a celebração de um Contrato de Repasse entre o Ministério do 
Desenvolvimento Regional e a Prefeitura Municipal de Cortês. 

 
1.1.1 – ESTUDOS PRELIMINARES 

 
A Prefeitura Municipal de Cortês realizou um estudo preocupada em manter o bem-estar e o 
desenvolvimento Urbano trazendo boas condições de trafegabilidade e acessibilidade para os 
cidadãos. 

 
Entendemos que, após a conclusão da obra, a conservação e demais obrigações técnicas deverão 
ficar a cargo da Secretaria de Obras do Município. 

 
1.2 – JUSTIFICATIVA 

 
Cortês é um município brasileiro do estado de Pernambuco, cidade bem carente e com fluxo de 
carros intensos no trecho onde o projeto vai ser elaborado. Dessa forma, vamos está beneficiando 
cerca de 200 pessoas de forma diretas e indiretas. 
 
1.2.1 – OBJETO 

 
As obras que serão executadas consistem nos seguintes aspectos: 
 
Execução da RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE CORTÊS/PE, terá infraestrutura 
necessária para sua plena funcionalidade, tais como estrada, drenagem e melhoramento do 
aspecto. 
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1.2.1.1 – APOIO INSTITUCIONAL 
 

A Prefeitura Municipal como responsável pela elaboração do projeto básico, realizará os 
procedimentos licitatórios, contratação da empresa, liberação dos recursos financeiros, 
acompanhamento e recebimento das obras, tudo com o devido acompanhamento facultado ao 
Ministério das Cidades e a Caixa Econômica Federal mediante regras do Contrato de Repasse a ser 
celebrado entre as partes. 

 
1.2.1.2 – BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS 

 
Proporcionar bem-estar aos munícipes e visitantes como também boas condições do bem comum 
que é infraestrutura urbana em boas condições. 

 
1.3 – INFRAESTRUTURA EXISTENTE: 

 
– SITUAÇÃO DA LOCAL EXISTENTE: 
 
Na região beneficiada o sub leito encontra-se em terra batida, com muitos anos de tráfego, 
sendo assim, o solo encontra-se em bom estado e sem necessidades de compactação ou estudo do 
solo.  
 
- OUTROS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA: 
 
  Os demais serviços que se fizerem necessários para a complementação e viabilização da obra 
que não constem do Projeto Básico apresentado, serão executados diretamente com recursos 
município. 

 
1.4 CONCEPÇÃO DO PROJETO 

 
ESTUDO TOPOGRÁFICO 

 
CONSIDERAÇÕES 
O Estudo Topográfico para a elaboração do “Projeto de Estrada”, apresentado neste volume foi 
desenvolvido objetivando o levantamento cadastral e planialtimétrico da obra. 
 
Este estudo tem como objetivo o fornecimento de elementos geométricos necessários para o 
desenvolvimento dos estudos complementares e projetos específicos, inclusive com o 
cadastramento da área de abrangência da obra. 
 
METODOLOGIA ADOTADA 
O desenvolvimento dos trabalhos de levantamento topográfico de campo consiste no que é 
normalmente adotado para levantamentos realizados por via terrestre, com orientação apoiada em 
plantas aerofotogramétricas e em marcos existentes. 
 
Com base no traçado geométrico da via existente e os dados geométricos fornecidos pela Prefeitura 
Municipal de Cortês efetuou-se o levantamento planialtimétrico. 
A partir destas diretrizes efetuou-se o cadastramento dos bordos e dispositivos de drenagem 
existentes na área de abrangência das ruas a serem beneficiadas. 
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O registro ordenado dos bordos, cercas, muros e edificações existentes na área de interesse do 
projeto foram cadastrados por meio de irradiações a partir de pontos do tipo estação, amarrados 
entre si compondo um polígono aberto. 
 
Foi utilizado equipamento de precisão eletrônico estação total para a determinação destes pontos. 
Este equipamento topográfico permite medir linearmente e angularmente os referidos pontos, 
possibilitando, a qualquer tempo, a restituição e reprodução gráfica, com detalhes suficientes que 
permitem o desenho com precisão. 
 
Utilizando softwares especializados em escritório, os pontos cadastrados são materializados em 
escalas apropriadas e a partir destes foram obtidos através de interpolações gráficas o eixo e as 
seções transversais do corpo da estrada. 
 
PROJETO GEOMÉTRICO DE ESTRADA 
 
CONSIDERAÇÕES 

A elaboração do Projeto Geométrico desenvolveu-se com apoio nos elementos levantados na fase 
de estudos topográficos, na Instrução de Serviço estabelecida pelo Departamento Nacional de 
Infraestrutura e Transporte (DNIT) e nas diretrizes estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Cortês. 
 
PROCEDIMENTO ADOTADO 

O Projeto Geométrico da rua teve como premissa utilizar o eixo existente efetuando os alargamentos 
necessários para atingir o gabarito oficial, e também corrigir os raios de concordâncias das curvas 
existentes para se adequar a velocidade prevista, conforme as diretrizes estabelecidas pela Prefeitura 
Municipal de Cortês. 
 
DADOS GEOMÉTRICOS 

Com base nas diretrizes do município as “Ruas contempladas” tem um gabarito oficial definido como: 
 
 Gabarito total: variável; 
 Extensão: variável; 
 Pista: variável. 

 
RESULTADOS OBTIDOS 

Projeto de Execução são apresentados graficamente: 
 
 Planta Geométrica; 
 Perfil longitudinal; 
 Seção tipo. 

 
PROJETO DE DRENAGEM PLUVIAL 
 
CONSIDERAÇÕES 

O Projeto de Drenagem Pluvial objetiva definir, detalhar e localizar os dispositivos de coleta e 
condução das águas superficiais que precipitam sobre o corpo da via e que são necessários à sua 
proteção contra a ação das águas. 
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PROCEDIMENTO ADOTADO 
Drenagem superficial. 
 
ESTUDO HIDROLÓGICO 

O objetivo do Estudo Hidrológico está fundamentalmente ligado à definição dos elementos 
necessários ao estudo de vazão dos dispositivos de drenagem que se fizerem exigidos ao longo do 
trecho projetado. 
 
A elaboração do dimensionamento hidráulico da obra está baseada nas bacias de contribuição dos 
deflúvios onde incide a obra, bem como os dispositivos de drenagem existentes. 
 
Com o propósito de se fazer a seleção das estruturas, lançou-se mão de elementos e dados 
suplementares fornecidos por mapas aerofotogramétricos, estudos topográficos e inspeções de 
campo. 
 
COLETA DE DADOS 

Como etapa inicial deste estudo desenvolveu-se o inventário dos dados hidrológicos existentes, com 
base em dados pluviométricos da região. 
 
DETERMINAÇÃO DAS VAZÕES DE CONTRIBUIÇÃO 

A descarga em uma determinada seção de estudo é função das características fisiográficas da bacia 
de contribuição. Com base no “Manual de Hidrologia Básica para Estruturas de Drenagem”, Elaborada 
pelo DNIT, estabeleceu-se que as bacias com área inferiores á 1 km² (100 ha) e que não apresentam 
complexidade deve-se utilizar o Método Racional para a transformação de chuvas em deflúvio 
SUPERFICIAL. 
 
PROCEDIMENTO METODOLÓGICO 

O estudo foi desenvolvido com o objetivo de se estabelecer uma correlação entre área e deflúvio 
para a bacia aplicando o Método Racional que pressupõe a determinação das bacias de contribuição. 
 
TEMPO DE RECORRÊNCIA 

O tempo de recorrência para projetos rodoviários de cada dispositivo de drenagem foi fixado 
segundo o “Manual de Hidrologia Básica para Estruturas de Drenagem”. Neste projeto foi adotado 
um tempo de recorrência para os dispositivos de drenagem superficial correspondente a 10 anos. 
 
Tempo de Concentração 
Estamos utilizando para calcular o tempo de concentração utilizamos a fórmula de KIRPICH, publicada 
no “California Culverts Practice”. 
 
Tc = 57 x (L3 / 1000 x H)0,385 

 
Onde: 
Tc = Tempo de concentração, em minutos; 
L= Comprimento do talvegue mais extenso, em metros; 
H = Desnível em metro. 
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APLICAÇÃO DO MÉTODO RACIONAL 

Utilizou-se o Método Racional mediante ao emprego da expressão: 
 
Q = 0,278 x C x I x A 
Onde: 
Q = vazão em m3/ s; 
C = coeficiente de escoamento ou deflúvio; 
I = intensidade de precipitação em mm/h; 
A = área da bacia, em km2. 
 
Para aplicação do método proposto, há necessidade de se fixar o coeficiente de escoamento devido 
às características físicas da superfície bacia tais como; forma, declividade, comprimento do talvegue, 
rede de drenagem e formação do escoamento superficial representado pelo quadro a seguir: 
 
RESULTADOS OBTIDOS 

As vazões das bacias hidrológicas que incidem sobre a obra serão drenadas superficialmente. 
 

PROJETO DE ESTRADA 
 
CONSIDERAÇÕES 

O Projeto de Estrada tem por objetivo definir os materiais que serão utilizados na composição das 
camadas constituintes do pavimento, determinando suas espessuras, estabelecendo a seção tipo da 
plataforma do pavimento e obtendo os quantitativos de serviços e materiais referentes à estrada. 
De forma geral a estrutura do pavimento deverá atender as seguintes características: 
 
 Proporcionar conforto ao usuário que trafegará pela via; 
 Resistir e distribuir os esforços verticais oriundos do tráfego; 
 Resistir aos esforços horizontais; 

 
DIMENSIONAMENTO 

O dimensionamento da estrutura do projeto alicerçou-se nas “Especificações para Projeto e Execução 
de Estrada” do Departamento de Estradas de Rodagem (DER/PE). 
 
Para definição das espessuras a serem utilizadas usa a Equação de Peltier, aplicável ao Método de 
Dimensionamento pelo Índice de Suporte Califórnia, que é preconizado dimensionamentos 
envolvendo pavimentações com paralelepípedos e blocos de concreto. 
 
A Equação de PELTIER é dada pela seguinte expressão: 
 
 
 
Sendo: 
E = Espessura total do pavimento, em cm; 
P = Carga por roda, em tonelada, tamanho igual a 5 toneladas e multiplicada pelo coeficiente de 
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impacto 1,20; 
IS = CBR do subleito, em porcentagem; 
T = Tráfego real por ano e por metro de largura, em toneladas (ton/ano/m de largura); 
To = Tráfego de referência = 100.000 toneladas/anos/metros de largura 
 
Ocorrendo materiais com índice de suporte (ISC) abaixo de 3% e ou com expansão acima de 2%, 
abaixo da superfície de regularização e, substituição por material de 2ª categoria devidamente 
compactado, com índice de suporte ≥ 18%, até atingir a cota determinada pela nota de serviço de 
teraplenagem. 
 
A especificação de serviço utilizada neste dimensionamento classificou o volume de tráfego para as 
vias em 03 faixas, conforme o volume de veículos comerciais (ônibus e caminhões) que incidem sobre 
as mesmas conforme segue: 
 
 Tráfego médio diário de até 100 veículos comerciais 
 Tráfego médio diário entre 100 e 300 veículos comerciais 
 Tráfego médio diário superior a 300 veículos comerciais 
 
A partir destas faixas para facilitar o dimensionamento da camada estrutural do pavimento a 
especificação supracitada elaborou um gráfico para cada faixa de tráfego em função do volume de 
veículos e o CBR do subleito, onde foi previsto uma expansão do tráfego para um período de 10 anos 
para uma taxa de crescimento de 5% ao ano. Como a via projetada tem um volume de tráfego de 
veículos comerciais entre 100 a 300 veículos/dia utilizaremos o quadro abaixo, obtido da 
especificação supracitada, que resume os estudos desenvolvidos para dimensionamento da camada 
estrutural do pavimento. 
 

 
 
Assim, com base nas características geotécnicas dos solos da área do entorno em que está inserida a 
obra estamos utilizando para fins de dimensionamento um subleito com CBR ≥ 16%, está sendo 
proposta uma camada estrutural do pavimento constituída por: 
 Colchão de areia: e= 10 cm; 
 Paralelepípedo: e= 10 cm. 
 
RESULTADOS OBTIDOS 
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Apresentamos na planilha de quantidades com todos os quantitativos de estrada, discriminados por 
serviços previstos para a via projetada. 
 
PROJETO DE SINALIZAÇÃO 
 
CONSIDERAÇÕES 

A sinalização corresponde ao conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança colocados na 
via pública com o objetivo de garantir sua utilização adequada, possibilitando melhor fluidez no 
trânsito e maior segurança dos veículos, ciclistas e pedestres que nela circulam. 

 
SINALIZAÇÃO VERTICAL 

A sinalização vertical será efetivada através da disposição de placas verticais, com posicionamento e 
dimensões definidas, transmitindo mensagens, símbolos e/ou legendas normalizadas. Seu objetivo é 
 
 a regulamentação das limitações, proibições e restrições que governam o uso da via urbana. 
As placas serão projetadas e posicionadas em locais tais que permitam sua imediata visualização e 
compreensão, observando-se cuidadosamente os requisitos de cores, dimensões e posição. 
 
RESULTADOS OBTIDOS 

Apresentamos na planilha de quantidades todos os quantitativos da sinalização, descritos por 
serviços previstos para execução da via projetada. 
 
ETAPAS DE PROJETO 
O projeto de pavimento deve ser elaborado em três etapas, descritas a seguir. 
 
ESTUDO PRELIMINAR 
Esta etapa corresponde às atividades relacionadas ao estudo geral de pavimento, baseado em dados 
de cadastros regionais e locais, observações de campo e experiência profissional de maneira a 
permitir a previsão preliminar da estrutura de pavimento e seu custo.  
 
Deve-se procurar o contato direto com as condições físicas do local da obra através de 
reconhecimento preliminar, utilizando documentos de apoio disponíveis como mapas geológicos, 
dados de algum projeto existente na área de influência da obra e dados históricos do tráfego. A 
análise dos dados permite a previsão das investigações necessárias para a etapa de projeto 
subseqüente, o projeto básico.  
 
O estudo preliminar deve constituir-se de memorial descritivo com apresentação das alternativas de 
estruturas de pavimento acompanhadas de pré-dimensionamentos e a solução eleita a partir de 
análise técnico-econômica simplificada, desenhos de seção-tipo de pavimento, quantitativos dos 
serviços de estrada e orçamento preliminar. 
 
PROJETO BÁSICO 
Com os elementos obtidos nesta etapa, tais como: topografia, investigações geológicas geotécnicas, 
projeto geométrico, projeto de drenagem etc., devem ser estudadas alternativas de solução, com 
grau de detalhamento suficiente para permitir comparações entre elas, objetivando a seleção da 
melhor solução técnica e econômica para a obra.  
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O projeto básico deve constituir-se de memorial de cálculo com análise geológico geotécnica, 
pesquisa de tráfego e cálculo do número “N” de solicitações do eixo simples padrão de rodas duplas 
de 80 kN, dimensionamento da estrutura de pavimento com verificação mecanicista, desenhos de 
seção-tipo transversal de pavimento, planta de localização dos tipos de pavimentos e planilha de 
quantidades com orçamento dos serviços de estrada. 
 
PROJETO EXECUTIVO 
Nesta etapa, a solução selecionada no projeto básico deve ser detalhada a partir dos dados 
atualizados de campo, da topografia, das investigações geológico-geotécnicas complementares, do 
projeto geométrico, do projeto de drenagem etc.  
 
O projeto executivo deve constituir-se de memorial de cálculo com resultados das investigações 
geotécnicas e pesquisas de tráfego complementares para cálculo do número “N” de solicitações do 
eixo simples padrão de rodas duplas de 80 kN, dimensionamento da estrutura de pavimento com 
verificação mecanicista, desenhos de seção-tipo transversal de pavimento, planta de localização dos 
tipos de pavimentos, detalhes construtivos e especificações de serviços e planilha de quantidades 
com orçamento dos serviços de estrada. 
 
FORMA DE APRESENTAÇÃO 
A apresentação dos documentos técnicos do tipo memorial, relatórios e outros elaborados no 
formato ABNT A-4 deve seguir as instruções descritas na IP-DE-A00/001 de Elaboração e 
Apresentação de Documentos Técnicos. Os desenhos técnicos devem ser apresentados e elaborados 
conforme a instrução IP-DE-A00/003 de Elaboração e Apresentação de Desenhos de Projeto em Meio 
Digital.  
 
A codificação dos documentos técnicos e desenhos deve seguir a instrução de codificação de 
documentos técnicos IP-DE-A00/002. 

 
Memorial Descritivo: Documento com todo o detalhamento e conceituação do projeto, incluindo 
suas premissas e normas adotadas, especificação técnica de materiais, serviços e equipamentos 
empregados além de outros detalhes que se fizerem necessários para o perfeito entendimento do 
projeto. 
 
Orçamento Detalhado: Levantamento e quantitativo dos materiais, serviços e mão-de-obra a erem 
empregados na implantação do projeto, contendo seus preços globais, seguindo a codificação do 
Sistema de Custo da SINAPI. 
 
Memória de Cálculo: Documento contendo os parâmetros, a metodologia, as normas e técnicas 
utilizadas no dimensionamento dos elementos construtivos do projeto, com o demonstrativo dos 
cálculos efetuados na elaboração do orçamento.  
 
Cronograma Fisico-Financeiro: O Cronograma Físico e Financeiro detalhado das intervenções, que 
deve ser elaborado em conformidade com os dados dos projetos e da planilha orçamentária e a 
distribuição dos serviços ao longo do tempo, tecnicamente exequível. 
 
Observação: Profissionais que deverão compor a equipe de projeto do presente termo: arquiteto 
urbanista, topógrafo, auxiliar de topografia e desenhista cadista, todos com registro profissional no 
órgão de classe (CREA, CAU). 



 

   

 
 

 

10 

 
1.5 – INFORMAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 
1.5.1 HISTÓRIA 

 
O povoado surgiu a partir do sítio do Capitão Francisco Velozo da Silveira, denominado Cortês, 
adquirido em 1872. O sítio localizava-se às margens do Rio Sirinhaém, no então distrito de Ilha de 
Flores, comarca de Bonito. Em 17 de abril de 1875, o capitão doou uma propriedade a Francisco 
das Chagas, autorizando a construção mediante pagamento de foro. Pela localidade passaria a 
estrada de ferro de Ribeirão a Bonito, mas a construção foi interrompida, sendo em Cortês a 
estação terminal. Em 1892 instalou-se na região a Usina Pedrosa, a 7 km do povoado. Estes dois 
fatores impulsionaram o desenvolvimento local. Em 5 de janeiro de 1911 foi criado o distrito, 
pertencente ao distrito de Amaraji e o povoado tornava-se vila. O município foi criado em 29 de 
dezembro de 1953. 

Fonte: Wikipédia. 
 
1.5.2 LOCALIZAÇÃO 
 
Região de Desenvolvimento ------------------------------------    Mata Sul 
Distância da capital -----------------------------------------------     109,8 Km 
Acesso ----------------------------------------------------------------    BR 101 
Área geográfica ----------------------------------------------------     101,332 km² 
Limites----------------------------------------------------------------   Norte: Gravatá, Sul: Joaquim Nabuco, Leste: 
Amaraji e Ribeirão, Oeste: Barra de Guabiraba e Bonito 
Densidade demográfica ------------------------------------------    124,1 hab/km².   
Crescimento populacional---------------------------------------     0,57 % ao ano 
Altitude da Sede ---------------------------------------------------     302 m 
 
1.5.3 – CARACTERÍSTICAS SOCIAIS E URBANAS (IBGE) 
 
1.5.3.1 - EDUCAÇÃO 
 
Em 2017, os alunos dos anos inicias da rede pública da cidade tiveram nota média de 5,4 no IDEB. 
Para os alunos dos anos finais, essa nota foi de 4,7. Na comparação com cidades do mesmo estado, 
a nota dos alunos dos anos iniciais colocava esta cidade na posição 50 de 185. Considerando a nota 
dos alunos dos anos finais, a posição passava a 61 de 185. A taxa de escolarização (para pessoas de 
6 a 14 anos) foi de 97,2% em 2010. Isso posicionava o município na posição 59 de 185 dentre as 
cidades do estado e na posição 3382 de 5570 dentre as cidades do Brasil. 
 
1.5.3.2 – ECONOMIA E RENDA 
 
Em 2019, o salário médio mensal era de 1,6 salários mínimos. A proporção de pessoas ocupadas em 
relação à população total era de 14,4%. Na comparação com os outros municípios do estado, ocupava 
as posições 91 de 185 e 29 de 185, respectivamente. Já na comparação com cidades do país todo, 
ficava na posição 4352 de 5570 e 2376 de 5570, respectivamente. Em 2010, considerando domicílios 
com rendimentos mensais de até meio salário mínimo por pessoa, tinha 51,7% da população nessas 
condições, o que o colocava na posição 76 de 185 dentre as cidades do estado e na posição 1056 de 
5570 dentre as cidades do Brasil. 
 
1.5.3.3 – TERRITÓRIO E AMBIENTE: 
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Apresenta 55,4% de domicílios com esgotamento sanitário adequado, 24,4% de domicílios urbanos 
em vias públicas com arborização e 4,1% de domicílios urbanos em vias públicas com urbanização 
adequada (presença de bueiro, calçada, pavimentação e meio-fio). Quando comparado com os 
outros municípios do estado, fica na posição 51 de 185, 167 de 185 e 107 de 185, respectivamente. 
Já quando comparado a outras cidades do Brasil, sua posição é 2009 de 5570, 4497 de 5570 e 3652 
de 5570, respectivamente. 
 
1.5.3.4 – SAUDE: 
 
A taxa de mortalidade infantil média na cidade é de 12,5 para 1.000 nascidos vivos. As internações 
devido a diarreias são de 0,3 para cada 1.000 habitantes. Comparado com todos os municípios do 
estado, fica nas posições 93 de 185 e 128 de 185, respectivamente. Quando comparado a cidades do 
Brasil todo, essas posições são de 2450 de 5570 e 3907 de 5570, respectivamente. 
 

1.6 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
É obrigação da empresa contratada, a execução de todas as obras ou serviços descritos ou 
mencionados neste Termo de Referência, ou constante no projeto ou planilha, fornecendo para 
tanto, toda mão de obra e equipamentos necessários. São de responsabilidade da contratada: 
 
a) O cumprimento das prescrições referentes às Leis Trabalhistas, Previdência Social e Seguro 
de Acidentes do Trabalho; 
 
b) O pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras, que vierem a incidir sobre 
a execução da obra ou serviços; 
 
c) Será responsável pela existência de toda e qualquer irregularidade ou simples defeito de 
execução, comprometendo-se a removê-lo, desde que provenham da má execução do serviço, sem 
ônus para a Prefeitura Municipal de Cortês; 
 
d) Os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade; 
 
e) Manter todos os projetos em local visível no canteiro de obras. 
 
Para qualquer serviço mal executado, a fiscalização terá o direito de modificar, mandar refazer, sem 
que tal fato acarrete ressarcimento financeiro ou material, bem corno a extensão do prazo para 
conclusão da obra. 

 
1.7 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 
Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado e documentar as 
ocorrências havidas. Formalizar as solicitações de manutenção corretiva por meio de solicitação de 
serviços e enviá-las à Contratada pelos meios de comunicação disponibilizados por esta. Facilitar aos 
empregados e/ou aos prepostos da CONTRATADA o acesso às áreas onde os serviços serão 
executados, aos equipamentos, às plantas e aos documentos técnicos, prestando-lhes os 
esclarecimentos eventualmente solicitados; 
 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
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Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e reajustes do Contrato. 
 
Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 
Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Contrato; 
 
Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as irregularidades quanto á execução dos serviços ora 
contratados; 
 
Fornecer à Contratada os materiais necessários à execução dos serviços, quando solicitados; 
 
Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício das suas funções; 
 

1.8 FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização será efetuada pela Prefeitura Municipal de Cortês através da Divisão de 
Acompanhamento de Obras, a qual exercerá o controle e a fiscalização da execução da obra em suas 
diversas fases, e decidirá sobre dúvidas surgidas no decorrer da construção.  
 
As anotações necessárias, bem como a discriminação de todos os eventos ocorridos obra, serão 
obrigatoriamente registradas no livro DIÁRIO DE OBRA, entre elas. 
 
a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
 
b) As modificações efetuadas no decorrer da obra; 
 
c) As consultas à fiscalização; 
 
d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma-físico 
financeiro aprovado; 
 
e) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
 
f)                As respostas às interpelações da fiscalização; 
 
g) Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro. 
 
A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da empresa contratada quanto 
à perfeita execução do trabalho.  
 

1.9 CANTEIRO DE OBRAS 
 
Correrão exclusivamente por conta da empresa contratada, todas as despesas com relação à 
manutenção e administração do canteiro de obras, bem como sua retirada no término da obra. A 
Contratada confeccionará, fixará e conservará em local a ser indicado pela Fiscalização a PLACA DA 
OBRA obedecendo ao modelo que será fornecido pela Prefeitura Municipal, assim como as plantas 
dos projetos devem estar em local bem visível. Durante todo o decorrer da obra ficarão a cargo da 
Contratada a reforma, conservação e limpeza das instalações da obra, assim como a limpeza 
periódica e a remoção de entulhos que venham a acumular no canteiro. 
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1.10 VISTORIA TÉCNICA CAUTELAR 

 
A CONTRATADA deverá iniciar imediatamente após a emissão da Ordem de Serviço, a execução da 
vistoria técnica cautelar a fim de dirimir dúvidas de possíveis danos que possam ocorrer à obra e na 
estrutura existente, durante a execução dos serviços. 
 
Essa vistoria cautelar deverá ser elaborada, conforme o CADERNO DE ENCARGOS, por profissional 
habilitado em avaliação e perícia técnica com registro junto ao CREA, e deverá apresentar anotação 
de responsabilidade técnica dos serviços. Paralelamente, considerando a obra parcialmente 
executada, será necessária a vistoria técnica para atestar o estágio atual da obra. 
 
A 1ª (primeira) medição só será liberada após a entrega da vistoria técnica cautelar. 
 
O prazo para a entrega de cada meta será de acordo com cronograma físico específico e contado a 
partir da emissão da Ordem de serviços. 
 

1.11 CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos de detalhes construtivos e especificações de materiais serão resolvidos pela equipe 
técnica da Prefeitura Municipal de Cortês. 
 

1.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
Quanto à qualificação técnica, a CONTRATADA deverá atender as seguintes exigências: 
 
Prova de registro no CREA, demonstrando sua habilitação legal para conduzir as obras/serviços 
objeto deste Edital; 

 
Declaração da própria licitante de que visitou o local onde serão executadas as obras/serviços e 
fornecimentos, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a 
serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos 
serviços; 

 
Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica, em nome do profissional, expedido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, acompanhado(a) da respectiva certidão do CREA, 
comprovando ter o profissional executado obras similares de porte e complexidade ao objeto desta 
licitação, observando os serviços de maior relevância técnica a seguir relacionados, com quantitativos 
iguais ou superiores: 
 

DESCRIÇÃO UND. 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, 
COM ESPESSURA DE 3,0 CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017 M3 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), BINDER, COM ESPESSURA DE 
3,0 CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017 M3 

 

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL DA EMPRESA 
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Comprovação de capacidade operacional da empresa para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, através de um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, devidamente registrados no CREA ou CAU, acompanhados das 
respectivas CAT’s e que comprovem ter a Empresa executado satisfatoriamente, serviços de 
características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional, que atendam na íntegra, 
o requisito mínimo entendido pela Área Técnica da PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS, como o 
mínimo necessário para as empresas comprovarem terem condições de executar o objeto licitado é: 

 

DESCRIÇÃO UND. 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, 
COM ESPESSURA DE 3,0 CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017 M3 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), BINDER, COM ESPESSURA DE 
3,0 CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017 M3 

 
 

1.13 PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, podendo tal 
prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.  
 
O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço e será 
de 3 (três) meses.  
 
Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 07 (sete) dias corridos 
para iniciar os serviços. 
 
Quaisquer dúvidas encontradas com relação aos serviços e planilhas de preço, após assinatura do 
contrato, poderão ser dirimidas junto a Gerência de Obras da Prefeitura Municipal de Cortês. 
 
O regime de execução dos serviços admitidos para as obras deverá ser de empreitada por preço 
global;  
 
A Contratada deverá indicar um profissional de engenharia ou arquitetura, do seu quadro técnico, 
para atuar como o Gestor do Contrato, com as qualificações e habilitação mínimas descritas neste 
Termo de Referência.  
 
Todo o material fornecido deverá ser de qualidade garantida, de acordo com as normas técnicas 
vigentes e respeitando as especificações técnicas. Poderão ser utilizados produtos similares aos 
especificados, desde que autorizados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Cortês.  
 
Além disso, essa Fiscalização poderá exigir, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou 
similaridade, a apresentação prévia de amostras dos materiais que serão utilizados, bem como de 
resultados de testes de composição, qualidade e resistência desses materiais, fornecidos por 
entidade de reconhecida idoneidade técnica. A obtenção de tais atestados será de responsabilidade 
da Contratada sem ônus para a Prefeitura Municipal de Cortês.  
 
Os materiais empregados e a técnica de execução deverão obedecer a todas as recomendações 
contidas neste Termo de Referência e nas Especificações Técnicas, além das Normas Técnicas da 
ABNT ou entidades equivalentes, Instruções Técnicas e Administrativas da Prefeitura Municipal e 
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demais normas aplicáveis aos serviços em questão, e na falta destas, deverão ser previamente 
aprovados por escrito pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Cortês.  
 
Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas de segurança, 
observando-se a necessidade de minimizar os transtornos aos usuários do entorno da área de 
intervenção. Deverão ser adotadas todas as providências de segurança que sejam necessárias para 
garantia da integridade física e patrimonial de terceiros.  
 
Quando houver necessidade de paralisação de alguma atividade de rotina em função da realização 
de serviços, sua execução ficará condicionada aos horários a serem estabelecidos pela Fiscalização. 
A Contratada deverá apresentar à Fiscalização, com a devida antecedência, sua programação de 
trabalho.  
 
Durante todo o decorrer dos serviços e obras de manutenção, ficará a cargo da Contratada a 
conservação e limpeza das instalações da obra, devendo o local estar sempre limpo e acessível à 
Fiscalização, com a remoção periódica dos entulhos do canteiro, não sendo permitido o depósito 
desses na rua.  
 
As obras deverão ser entregues em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar 
perfeito funcionamento de todos os equipamentos e instalações, e estarem definitivamente ligados 
às redes de serviço público.  
 
Deverá ser mantido na obra, Livro de Ocorrência, sempre atualizado, com folhas numeradas, em três 
vias, onde serão anotadas as Ordens de Serviços e ocorrências. Este livro será aberto no início da 
obra, devendo qualquer ocorrência ser assinalada pela Fiscalização, a quem caberá uma das vias, e 
pela Contratada, a quem caberá as outras duas vias.  
 
Caso sejam necessárias vias adicionais, serão tiradas cópias do referido Livro.  
 
Nele deverão estar registrados todos os fatos inerentes ao serviço, como:  
 
As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;  
 
O início e término de cada etapa de serviços;  
 
As modificações efetuadas no decorrer da obra;  
 
As consultas à Fiscalização; 
 
As datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma físico/financeiro, 
apresentado e aprovado;  
 
Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;  
 
As respostas às interpelações da Fiscalização;  
 
Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro.  
 
As ocorrências registradas no Livro de Ocorrência deverão ser lidas e rubricadas semanalmente pelo 
engenheiro representante da Contratada, e pelo fiscal da obra designado pela Prefeitura Municipal, 
o qual destacará a primeira via do livro para seu arquivamento.  
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Deverão ser mantidas, na obra as especificações e planilhas de serviços, tudo em bom estado de uso. 
 

1.14 PREÇO 
 
O valor estimado para a execução dos serviços será pago em parcelas mensais, conforme 
estabelecido no cronograma físico-financeiro em anexo, e de conformidade com o boletim de 
medição. 
 
Os preços propostos são irreajustáveis, e nestes devem constar todos os custos diretos e indiretos 
com material, equipamento, transporte, mão-de-obra, encargos sociais, impostos, taxas, 
equipamentos de segurança individual e coletiva e tudo o mais necessário à execução completa do 
objeto da presente licitação.  
 

1.15 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO/PAGAMENTO 
 
Os serviços serão medidos mensalmente, conforme executados de acordo com o cronograma físico 
detalhado entregue pela CONTRATADA, e de desembolso financeiro formalmente aceito na citada 
proposta comercial. Serviços/materiais não aceitos pela SUPERVISÃO não serão objeto de medição. 
Em nenhuma hipótese poderá haver medição de serviços sem a devida cobertura contratual e 
constatação na obra dos itens medidos. 
As medições serão elaboradas relativas aos serviços executados no período do dia um a trinta do mês 
em curso, pelo SUPERVISOR, com a participação da CONTRATADA, e será formalizada e datada no 
último dia de cada mês, e pagas no mês subsequente. 
Os serviços de obras não aceitos pela SUPERVISÃO não serão objeto de medição. 
 
Em nenhuma hipótese poderá haver adiantamento de serviços sem a cobertura do devido aditivo 
contratual, o qual deverá ser solicitado pela CONTRATADA, aceito pela SUPERVISÃO e aprovado pela 
SME. 

Quando houver modificações no projeto original da edificação existente ou no caso de ampliação a 
liberação do pagamento da medição final ficará vinculada à entrega dos projetos “AS-BUILT”. 

O valor a ser medido para cada etapa será o somatório de todos os serviços necessários à execução 
da mesma, conforme projeto, descritos na planilha de orçamento apresentada no Edital de Licitação. 
Os serviços que compõem cada uma das etapas supracitadas só serão passiveis de medição e de 
processamento para pagamento quando, pelo menos, a respectiva sub etapa estiver inteiramente 
concluída.  
 

1.16 RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
 
No desenvolver da obra a SUPERVISÃO dará ciência à CONTRATADA das recomendações e das 
especificações para limpeza e recebimento das mesmas. 
 
Após a formalização da CONTRATADA, à SUPERVISÃO, de que a obra está concluída, a comissão de 
recebimento e a CONTRATADA, farão uma vistoria em todos os serviços executados e materiais 
aplicados. 
 
Concluída a vistoria, a comissão de recebimento da obra emitirá o relatório de vistoria, informando 
quais os serviços/materiais aceitos e quais serviços/materiais que deverão ser corrigidos, 
substituídos ou reparados. 
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A CONTRATADA, deverá tomar as providências necessárias, imediatamente, para reparar ou 
substituir, conforme orientação da comissão. 
 
Concluídas as correções a comissão verificará se os serviços/materiais serão aceitos ou não. 
 
Quando todos os reparos forem executados e aceitos pela comissão, esta concluirá o relatório de 
vistoria, e tendo a CONTRATADA cumprido todas as outras obrigações pertinentes ao contrato, a 
comissão emitirá o "TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO TRP. 
 
Decorridos até 90 (noventa) dias da data do TRP e desde que a CONTRATADA tenha corrigido, às suas 
expensas, eventuais defeitos e vícios constatados neste período, a comissão de recebimento emitirá 
o " TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO" - TRD. 
 

1.17 OBSERVAÇÕES 
 
A CONTRATADA deverá comunicar formalmente a conclusão da obra à Fiscalização, provocando a 
vistoria final, onde deverão ser apontadas eventuais falhas ou a não conclusão de alguma etapa de 
serviço constante na planilha de proposta contratada. 
 
Após a conclusão dos serviços, a obra será entregue perfeitamente limpa e arrematada, sendo o 
terreno liberado dos restos de construção. As ferragens serão lubrificadas, os vidros e pisos deverão 
ser lavados após a remoção de machas de tintas ou restos de argamassa e os pisos devidamente 
encerados. 
 
 Na entrega da obra será realizada uma rigorosa verificação por parte da Contratante para constatar 
a execução de todos os serviços contratados, conforme projetos e especificações, considerando a 
qualidade e o funcionamento de todas as instalações.  
 
A verificação de qualquer erro, imperfeição ou omissão implicará na imediata recuperação ou 
substituição das partes em desacordo ou com algum tipo de comprometimento 

 
ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 

 
1. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DA PLANILHA ORÇAMENTARIA 

 
 
           
           
 
          

OBJETIVO 
Realização de serviços administrativos de apoio no canteiro de obras (secretaria, serviços gerais, 
controle de pessoal, almoxarifado, etc.), o desenvolvimento dos serviços de controle de qualidade, 
de prazos e de custos (controle tecnológico, programação e controle do andamento das obras) e a 
execução de todos os serviços de supervisão técnica ligados à produção (direção técnica de cada 
serviço, coordenação de pessoal e distribuição de equipamentos e materiais necessários à execução 
da obra). 
 
MATERIAIS 
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As paredes devem ser de alvenaria, madeira ou material equivalente e os pisos podem ser de 
concreto, cimentado, de madeira ou material semelhante. 

 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
O critério de medição do serviço será global de acordo com os eventos definidos.  
 
PAGAMENTO 
O preço do item administração local deve ser pago por mês. 

 
 

 
 

 
O fornecimento da placa de identificação da obra ficará a cargo da Contratada, que providenciará 
sua confecção, devendo a sua instalação se dar em local definido pela Fiscalização. 
 
As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais 
orientações contidas nesse projeto. Elas deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, 
galvanizadas ou de madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries. 
As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nas 
placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se 
preferência ao material plástico, pela sua durabilidade e qualidade. As placas deverão ser afixadas 
em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou voltadas para a via 
que favoreça a melhor visualização. Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de 
conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de 
execução das obras. 
 

 
 

O modelo, detalhes e dimensões da placa deverão estar de acordo com o padrão utilizado pelo 
Governo Federal, independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe. 
 
A dimensão da placa será de 2,40x4,80 
 

 
 

SERVIÇOS PRELIMINARES
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OBJETIVO 
Realizar a limpeza da superfície, facilitando a entrada das máquinas de maior porte na obra. 

 
EQUIPAMENTO 
O equipamento usualmente utilizados para a limpeza de superfície é o seguinte:  
 
 Lavadora de alta pressão, hidrolimpadora ou hidrolavadora 

 
EXECUÇÃO 
Após o recebimento da Ordem de Serviço, a Executante deve dar início às operações de limpeza. 
A limpeza compreende a operação de remoção da camada de solo ou material orgânico, bem como 
de quaisquer outros objetos e materiais indesejáveis que ainda subsistam. 
 
CONTROLE 
O controle de execução da limpeza, consiste na inspeção visual da qualidade dos serviços executados. 
 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
A medição será feita por metro quadrado. 
 
PAGAMENTO 
O pagamento deve ser feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base nos 
preços globais contratuais, os quais devem representar a compensação integral para todas as 
operações, transportes, perdas, mão-de-obra, equipamentos, encargos e eventuais necessários à 
execução do serviço. 
 
 
 

 
 

 
OBJETIVO 
Pintura de ligação consiste na aplicação de ligante asfáltico sobre superfície de base ou 
revestimento asfáltico anteriormente à execução de uma camada asfáltica qualquer, objetivando 
promover condições de aderência entre esta e o revestimento a ser executado. 

 
EQUIPAMENTOS 
Para a varredura da superfície da base, usam-se, de preferência, vassouras mecânicas rotativas, 
podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato de ar comprimido poderá 
também ser usado. – A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba 
reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do ligante 
betuminoso em quantidade uniforme.  
– Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, devem 
ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e termômetros 
com precisão de ± 1 °C, instalados em locais de fácil observação e, ainda, possuir espargidor manual 
para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição devem 
ser do tipo de circulação plena, com dispositivo de ajustamentos verticais e larguras variáveis de 
espalhamento uniforme do ligante.  
– O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com dispositivo que 
permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deve ter uma 
capacidade tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo 
menos, um dia de trabalho. 
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EXECUÇÃO 
– A superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer material 
solto. – Antes da aplicação do ligante betuminoso, no caso de bases de solo-cimento ou concreto 
magro, a superfície da base deve ser umedecida.  
– Aplica-se, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o seu tipo, na 
quantidade recomendada e de maneira uniforme. A temperatura da aplicação do ligante betuminoso 
deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura x viscosidade, 
escolhendo-se a temperatura que proporcione melhor a viscosidade para espalhamento. A 
viscosidade recomendada para o espalhamento da emulsão deverá estar entre 20 a 100 segundos 
“Saybolt-Furol” (DNER-ME 004/94). 
– Após aplicação do ligante deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em decorrência da 
ruptura.  
 – A tolerância admitida para a taxa de aplicação “T” do ligante betuminoso diluído com água é de 
±0,2 l/m2. 
– Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, 
sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se em meia pista, 
executando a pintura de ligação da adjacente assim que a primeira for permitida ao tráfego. 
– A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, colocam-se 
faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o término da aplicação do ligante 
betuminoso situem-se sobre essas faixas, as quais serão, a seguir, retiradas. Qualquer falha na 
aplicação do ligante betuminoso deve ser imediatamente corrigida. 

 
MEDIÇÃO 
A medição será feita por metro quadrado. 
 
 
 
PAGAMENTO 
O pagamento deve ser feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base nos 
preços globais contratuais, os quais devem representar a compensação integral para todas as 
operações, transportes, perdas, mão-de-obra, equipamentos, encargos e eventuais necessários à 
execução do serviço. 

 

 
 
DESCRIÇÃO 
- Camada de rolamento: camada destinada a receber diretamente a ação do tráfego. A mistura 
empregada deverá apresentar estabilidade e flexibilidade compatíveis com o funcionamento elástico 
da estrutura e condições de rugosidade que proporcionem segurança ao tráfego, mesmo sob 
condições climáticas e geométricas adversas.  
- Camada de ligação ou "binder": camada posicionada logo abaixo da de rolamento. Geralmente 
apresenta uma maior percentagem de vazios e menor consumo de ligante, em relação à camada de 
rolamento. 

 
EQUIPAMENTOS 
 Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação de 1,90 m a 5,30 m, potência de 
105 HP e capacidade de 450 t/h;  
- Rolo compactador de pneus estático, pressão variável, potência de 110 HP, peso sem/com lastro de 
10,8/27,0 t e largura de rolagem de 2,30 m;  
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- Rolo compactador vibratório tandem, aço liso, potência de 125 HP, peso sem/com lastro de 
10,20/11,65 t e largura de trabalho de 1,73 m;  
- Trator de pneus com potência de 85 cv, tração 4x4, com vassoura mecânica acoplada;  
- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 
15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 CV inclusive caçamba metálica. 
 
EXECUÇÃO 
- Sobre a base imprimada finalizada e curada é feita a limpeza da faixa a ser pavimentada com o uso 
da vassoura mecânica rebocável para remoção de materiais que possam prejudicar a adesão da 
mistura asfáltica à base;  
- A mistura asfáltica é transportada entre a usina e a frente de serviço através de caminhões 
basculantes que a despejam no silo da vibroacabadora;  
- A vibroacabadora ajustada para executar o revestimento asfáltico com a espessura e largura 
prevista em projeto percorre o trecho da faixa a ser asfaltada despejando e pré-compactando a 
mistura aquecida. Durante a passagem do equipamento, um operador de mesa verifica a espessura 
da camada;  
- Os rasteleiros acompanham a vibroacabadora e corrigem falhas e defeitos deixados pela 
vibroacabadora;  
- Na sequência, assim que há frente disponível de trabalho, passa-se o rolo compactador de pneus, 
na faixa recém-pavimentada, na quantidade de fechas prevista em projetos. Deve ser possível ajustar 
a pressão dos pneus, iniciando a passagem com pequenas pressões e, assim que a mistura asfáltica 
for esfriando, aumentam-se as pressões;  
- Atrás do rolo de pneus, inicia-se a rolagem com o rolo liso tipo tandem, com o número de fechas 
previsto em projeto e dando o acabamento final ao revestimento asfáltico. 

 
MEDIÇÃO 
A medição será feita por metro cúbico. 
 
PAGAMENTO 
O pagamento deve ser feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base nos 
preços globais contratuais, os quais devem representar a compensação integral para todas as 
operações, transportes, perdas, mão-de-obra, equipamentos, encargos e eventuais necessários à 
execução do serviço. 
 

 
 
OBJETIVO 
Transporte de resíduos, transporte de materiais como, por exemplo, areia, brita, cimento etc. 

 
EQUIPAMENTOS 
O material transportado deve ser do tipo, tamanho e quantidade que venha a ser necessário para a 
execução da obra. 

 
MEDIÇÃO 
A medição será feita por metro cúbico por kilômetro. 
 
PAGAMENTO 
O pagamento deve ser feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base nos 
preços globais contratuais, os quais devem representar a compensação integral para todas as 
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operações, transportes, perdas, mão-de-obra, equipamentos, encargos e eventuais necessários à 
execução do serviço. 
 

 
            
 

OBJETIVO 
Esta especificação de serviço define os critérios que orientam a implantação da sinalização de 
identificação de ruas, em obras sob a jurisdição da Prefeitura Municipal de Cortês. 
 
DEFINIÇÃO 
Todos os materiais utilizados devem satisfazer às especificações correspondentes adotadas pela 
Prefeitura Municipal de Cortês. 
 
CHAPAS METÁLICAS E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO 
As chapas metálicas, utilizadas na confecção das placas, devem ser do tipo chapa zincada especial, 
com no mínimo 270 gramas de zinco por metro quadrado, material encruado, aplainado, semi-
faturado na espessura de 2,0mm, pintada por sistema contínuo e curada a temperatura de 350 graus 
centígrados, com tratamento à base de cromo e fósforo e pintura com 5 micra de primer epóxi, mais 
20 micra de poliéster, em cada face. Uma das faces deve ser pintada na cor preta semi-fosca e a outra 
em uma das seguintes cores: verde, amarela, azul, vermelha e branca, segundo padrão de cores 
aprovado pela Prefeitura Municipal de Cortês. 
 
Os parafusos de fixação das placas devem ser zincados a fogo ou imersão, com espessura de 50 micra, 
com porcas e arruelas. Suas dimensões e locais de aplicação devem ser indicadas no projeto. 
 
EQUIPAMENTOS 
O equipamento básico para a execução da sinalização vertical compreende as seguintes unidades: 
Ferramentas manuais (pá, cortadeira, trado, chave de boca, chave de torque variável, martelo, 
soquete, furadeira, etc.); 

 
EXECUÇÃO 
As placas devem ser adquiridas com todo o tratamento especificado no item 3.3, e nos formatos, 
cores e quantidades especificadas no projeto. 
 
A confecção dos sinais deve utilizar os tipos de películas refletivas recomendadas pelo projeto e 
seguir as recomendações dos fabricantes. 
 
CONTROLE 
Todos os materiais industrializados utilizados na elaboração dos dispositivos de sinalização vertical 
devem satisfazer às condições estabelecidas no item 3. MATERIAIS e outros que porventura venham 
a ser exigidos pela Prefeitura Municipal de Cortês e, em casos especiais, às normas da ABNT. A 
Fiscalização deve exigir do Executor dos serviços, certificados expedidos pelos fabricantes, que 
comprovem a qualidade destes materiais. 
 
Havendo dúvidas quanto à qualidade dos materiais, a Fiscalização deve exigir ensaios de acordo com 
as especificações da Prefeitura Municipal de Cortês, com ônus para a Executante. 
 
Antes da fixação do suporte de madeira, deve ser verificado o tratamento da sua base.  
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O controle das condições de implantação e acabamento dos dispositivos que compõem a Sinalização 
Vertical deve ser feito, pela Fiscalização, em bases visuais. 
 
Devem ser procedidas medidas, à trena, para verificação do correto posicionamento dos dispositivos 
no que diz respeito à altura, espaçamento, afastamento da pista e localização. 
 
MEDIÇÃO 
Os serviços, executados e recebidos na forma descrita, devem ser medidos através da determinação 
do número de unidades instaladas, classificadas de acordo com o tipo e as dimensões. 
 
PAGAMENTO 
O pagamento deve ser feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base nos 
preços globais contratuais os quais deve representar compensação integral para todas as operações, 
transportes, materiais, perdas, mão de obra, equipamentos, encargos e eventuais necessários à 
completa execução do serviço. 
 
 

 
 
 
ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 
Pintor responsável por medir, preparar a superfície, pintar e verificar a qualidade do serviço; 
Servente responsável por transportar os materiais e auxiliar o pintor em todas as tarefas; 
Solvente diluente a base de aguarrás, para diluição da tinta acrílica a base de solvente; 
Tinta a base de resina acrílica, para sinalização horizontal viária; 
Fita crepe largura 25mm, fornecida em rolo de 50 m, utilizada na delimitação da área de pintura; 
Microesferas de vidro para sinalização horizontal viária, tipo II-A (Drop-on), a ser dispersa 
imediatamente após aplicação da tinta;  
Microesferas de vidro para sinalização horizontal viária, tipo I-B (Premix), a ser misturada na tinta. 
 
 
EQUIPAMENTO 
Máquina demarcadora de faixa de tráfego à frio, autopropelida, potência 38 HP. 
 
CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Utilizar o comprimento total de faixas de mesma espessura. 
 
CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 
Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários (oficiais e 
ajudantes) envolvidos diretamente com a execução da pintura; 
Foram consideradas perdas no cálculo de consumo dos insumos; 
O tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do equipamento foram separados da seguinte 
forma:    
     CHP: considera o tempo de pulverização da tinta;   
     CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 
A composição é válida para pintura de eixo viário em vias ateriais, de trânsito rápído e rodovias. 
 
EXECUÇÃO 
Empregar equipamento com reservatório de tinta com capacidade mínima de 30 litros, dotado de 
sistema de aquecimento da tinta até que a mesma atinja a viscosidade adequada para aplicação; o 



 

   

 
 

 

24 

equipamento deve ter capacidade de regulagem da largura da faixa e da demarcação de faixas 
contínuas ou tracejadas; 
Preparar tinta e mistura de microesferas no tanque da máquina de demarcação viária de acordo com 
o especificado;- Sinalização de segurança na via / interrupção ou desvio do tráfego de veículos em 
obediência ao Código de Trânsito Brasileiro; 
Limpeza do pavimento com varredura e jatos de ar comprimido; 
Calibração do equipamento; 
Aplicar a tinta retrorrefletiva com equipamento que produza a tinta elastomérica em faixa contínua 
ou tracejada com máquina de demarcação viária autopropelida, dotada de jato para tinta e 
microesferas. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Podem ser empregados equipamentos que promovam a aplicação em separado entre a tinta e as 
microesferas de vidro, situação em que a velocidade de extrusão do elastômero aquecido e a vazão 
do reservatório de microesferas de vidro devem ser calibradas separadamente; 
Quando especificado emprego de grãos abrasivos, no intuito de aumentar resistência à derrapagem, 
o equipamento deverá ser provido de reservatório próprio, com calibragem compatível com a vazão 
da tinta e das microesferas de vidro. 
 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Os serviços devem ser medidos por metro. 
Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os respectivos preços globais 
contratuais. 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

OBJETIVO 
Esta especificação tem por objetivo estabelecer características e condições mínimas para o 
fornecimento e transporte de placas para sinalização vertical, em obras sob a jurisdição da Prefeitura 
Municipal de Cortês. 
 
DEFINIÇÃO 
As placas para sinalização vertical têm por finalidade regulamentar o uso, advertir sobre perigos 
potenciais e orientar os usuários durante os seus deslocamentos na rodovia. Esta comunicação é feita 
por mensagens padronizadas quanto a sua forma, tamanho e cores de modo a permitir a 
compreensão fácil, rápida e eficaz pelos motoristas e demais usuários da via. 
 
MATERIAL 
 
CHAPAS DE AÇO 
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As chapas destinadas à confecção das placas de aço devem ser planas, do tipo NB 1010/1020, com 
espessura de 1,25 mm, bitola #18, ou espessura de 1,50 mm, bitola #16.  
 
Deve atender integralmente a NBR 11904(1) - Placas de aço para sinalização viária. 

 
TRATAMENTO 
As chapas de aço depois de cortadas nas dimensões finais e furadas, devem ter as suas bordas lixadas 
antes do processo de tratamento composto por: retirada de graxa, decapagem, em ambas as faces; 
aplicação no verso de demão de wash primer, a base de cromato de zinco com solvente especial para 
a galvanização de secagem em estufa. 
 
ACABAMENTO 
O acabamento final do verso pode ser feito: 
 
 com uma demão de primer sintético e duas demãos de esmalte sintético, à base de resina 

alquídica ou poliéster na cor preto fosco, com secagem em estufa à temperatura de 140 ºC, ou; 
 
 com tinta a pó, à base de resina poliéster por deposição eletrostática, com polimerização em 

estufa a 220 ºC e com espessura de película de 50 micra. 
 

No verso da placa deve constar o nome do fabricante da placa, DER/PE e a data da fabricação com 
mês e ano. 
 
REFORÇO DAS PLACAS DE AÇO 
Nos casos de placas com áreas de até 3,0 m2, estas devem ser estruturalmente reforçadas com um 
perfil tipo T, de aço galvanizado ou aço patinável, conforme ASTM A588(2), nas medidas 3/4” x 1/8”, 
para que se mantenham planas. Este reforço deve ser fixado à chapa horizontalmente, através de 
solda a ponto, com tratamento de decapagem e demão de washprimer, à base de cromato de zinco 
com solvente especial para galvanização de secagem em estufa, tratamentos dispensáveis no caso 
de aço patinável. 
 
Placas maiores que 3,0 m² devem ter a cada m²: 
 
 reforço estrutural em cantoneira de aço patinável, conforme ASTM A588(2), de 1 1/4” por 1 1/4” 

por 1/8”, em uma única peça, soldada com eletrodo de cromo níquel;  
 
 perfil metálico de aço carbono NB 1010/1020, galvanizado por imersão a quente. 

 
Os reforços devem ser pintados na cor preta com tratamento e primer adequado ao tipo de 
procedimento, após o processo de soldagem.  
 
A fixação da chapa de aço à estrutura deve ser feita através de fita dupla face com largura mínima de 
25 mm. 
 
SUPORTE DAS PLACAS 
Os suportes e pórticos para a sustentação das placas devem atender às especificações técnicas: ET-
DE-L00/005 – Suportes de madeira para placas de sinalização vertical, ET-DEL00/006 – Suporte de 
perfil metálico galvanizado para sinalização vertical e ET-DEL00/007 – Suporte de perfil metálico tipo 
pórtico e semi-pórtico para sinalização vertical. 
 
PELÍCULAS 
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As mensagens contidas nas placas devem ser elaboradas em películas adesivas que atendam à 
especificação técnica ET - DE - L00/004, Películas Adesivas para Placas de Sinalização Viária. 
 
EQUIPAMENTOS 
 
Equipamentos mínimos utilizados para a implantação de placas de aço: 
 caminhão para o transporte das placas e ferramentas;  
 ferramentas padrão, tipo enxada, pá, picareta, martelo, chaves fixas. 

 
EXECUÇÃO 
O dimensionamento das placas, tarjas, letras, pictogramas etc. deve atender ao projeto de 
sinalização elaborado especificamente para cada local, atendendo também ao Manual de Sinalização 
do DER/PE, Volume II, Confecção dos Sinais.  
 
A implantação das placas deve obedecer aos parâmetros de projeto constantes do Manual de 
Sinalização do DER/PE, Volume I, Projeto.  
 
A colocação de placas que necessite interdição de faixa de rolamento deve ser autorizada pelo 
DER/PE e ter acompanhamento do serviço de operação do DER/PE ou Polícia Rodoviária. 
 
CONTROLE 
O fornecedor ou fabricante das placas é o responsável pela realização dos ensaios e testes que 
comprovem o cumprimento das premissas desta especificação.  
 
Os materiais empregados para a elaboração das placas de aço devem ser analisados e terem sua 
qualidade comprovada em laboratório credenciado.  
 
As dimensões das placas devem atender, rigorosamente, às dimensões prevista no projeto. 
 
ACEITAÇÃO 
Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam simultaneamente às exigências 
de materiais e garantias estabelecidas nesta especificação e discriminadas a seguir. 
 
MATERIAIS 
Os critérios de aceitação dos materiais são os previstos nas normas técnicas correspondentes.  
 
Todo o material fornecido deve ser submetido previamente à inspeção visual pela Prefeitura 
Municipal de Cortês, cabendo a este o direito de recusar os que apresentem algum defeito ou que 
não estejam de acordo com o especificado.  
 
A Prefeitura Municipal de Cortês se reserva o direito de submeter às placas a teste de intemperismo 
acelerado, bem como, verificar a uniformidade e homogeneidade da coloração da película refletiva 
utilizada. 
 
GARANTIAS 
As placas de aço devem manter-se nos padrões fixados nesta especificação técnica por um período 
mínimo de cinco anos.  
 
As placas devem ser estruturalmente dimensionadas para resistirem a ventos de até 35 m/seg sem 
sofrerem quaisquer tipos de danos. 
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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Os serviços devem ser medidos por metro quadrado (m2) de placa fornecida, atestadas por 
fiscalização.  
 
Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os respectivos preços globais 
contratuais, nos quais estão inclusos: fornecimento de materiais, perdas, transporte, mão de obra 
com encargos sociais, BDI, equipamentos necessários aos serviços e outros recursos utilizados pela 
executante. 

 

 
 
OBJETIVO 
Esta especificação tem por objetivo estabelecer as características e condições mínimas para o 
fornecimento de suporte de placas de sinalização, em obras rodoviárias sob a jurisdição da Prefeitura 
Municipal de Cortês. 
 
DEFINIÇÃO 
Os suportes são dispositivos de sustentação das placas de sinalização e devem atender aos aspectos 
estruturais, estéticos e de durabilidade. 
 
MATERIAL 
Os suportes devem ser confeccionados em metal galvanizado. 
 
TRATAMENTO 
Os postes devem ser pintados com duas demãos, com tinta à base de borracha clorada ou esmalte 
sintético na cor branca.  
 
O sistema de fixação, parafusos, arruelas, porcas e outros elementos metálicos devem ser 
galvanizados interna e externamente, com deposição de zinco mínima de 350 g/m², na espessura 
mínima de 50 micra, conforme NBR 7397(2); 
 
EQUIPAMENTOS 
Equipamentos mínimos para implantação dos suportes metálicos: 
 
 caminhão para o transporte dos suportes e ferramentas;  
 
 ferramentas padrão, tipo trado manual, enxada, pá, picareta, martelo, chaves fixas. 

 
EXECUÇÃO 
O dimensionamento dos suportes deve atender ao projeto de sinalização elaborado especificamente 
para cada local, atendendo também ao Manual de Sinalização do DER/PE, Volume II, Confecção dos 
Sinais. 
 
A implantação dos suportes e respectivas placas devem obedecer aos parâmetros de projeto, Volume 
I, Projeto.  
 
A colocação de suportes e placas que necessite de interdição de faixa de rolamento deve ser 
autorizada pelo fiscal e ter acompanhamento do serviço de operação do fiscal ou da guarda de 
trânsito municipal. 
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CONTROLE 
O fornecedor ou fabricante dos suportes metálicos deve ser responsável pela realização dos ensaios 
e testes que comprovem o cumprimento das premissas desta especificação.  
 
Os materiais empregados nos suportes metálicos devem ser analisados e terem sua qualidade 
comprovada em laboratório credenciado.  
 
As dimensões dos suportes devem atender, rigorosamente, às dimensões previstas no projeto. 

 
ACEITAÇÃO 
Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam simultaneamente às exigências 
de materiais e garantias, estabelecidas nesta especificação e discriminadas as seguir. 
 
MATERIAIS 
Os critérios de aceitação dos materiais devem ser os previstos nas normas técnicas correspondentes.  
Todo o material fornecido deve ser submetido previamente à inspeção visual pelo fiscal da Prefeitura 
Municipal de Cortês, cabendo a este o direito de recusar os que apresentem algum defeito ou que 
não estejam de acordo com o especificado. 

 
GARANTIAS 
Deve ser apresentada garantia mínima de durabilidade de 10 anos para os suportes metálicos 
fornecidos. 
 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Os serviços devem ser medidos por unidade (UD) atestados pela fiscalização.  
 
Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os respectivos preços globais 
contratuais, nos quais estão inclusos: fornecimento de materiais, perdas, transporte, mão de obra 
com encargos sociais, BDI, equipamentos necessários aos serviços, e outros recursos utilizados pela 
executante. 

 
 

LIMPEZA DA OBRA 
 
PROCEDIMENTOS GERAIS 
Serão implementados todos os trabalhos necessários à desmontagem e demolição de instalações 
provisórias utilizadas na obra. 
Serão devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como peças 
remanescentes e sobras não utilizadas de materiais, ferramentas e acessórios. 
 
A limpeza será feita de modo a não danificar outras partes ou componentes da estrada. 
 

1.1 ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Estão agrupados sob este título os serviços de implantação do canteiro e locação da obra. 
 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com este Caderno de 
Especificações Técnicas e com os documentos nele referidos, especialmente as Normas Técnicas 
vigentes, as especificações de materiais e equipamentos descritos e os Projetos em anexo. 
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Todos os materiais (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos) serão fornecidos pela 
empresa responsável pela execução das obras, doravante denominada CONTRATADA. 

 
Toda mão de obra (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos), será fornecida pela 
CONTRATADA. 

 
Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO do MUNICÍPIO DE CORTÊS, doravante denominada 
FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. 

 
Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após o 
recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva as despesas 
decorrentes dessas providências. 

 
ELEMENTOS DE PROTEÇÃO 

 
MATERIAIS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

 
Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na Norma 
Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, 
publicada no DOU de 06.07.78. 
 
Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis dos 
equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, 
escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeito ao dispositivo que proíbe a 
ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente. 
 
As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados, especificados e 
fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu plano de execução de construção, observadas 
as especificações estabelecidas, em cada caso, no Caderno de Encargos. 
Os equipamentos que a CONTRATADA utilizar no canteiro, ou as instalações por ela executadas e 
destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com autorização formal 
da FISCALIZAÇÃO. 
 
Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de qualidade 
superior, e estarem de acordo com as especificações. 
 
Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de 
informações, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos 
aos mesmos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA, sem ônus para o 
MUNICÍPIO. 
 
Quando necessário e solicitado pela FISCALIZAÇÃO, A CONTRATADA deverá submeter à aprovação 
da FISCALIZAÇÃO amostras dos materiais a serem empregados e, cada lote ou partida de material 
será confrontado com a respectiva amostra. 
 
Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as amostras serão conservadas no 
canteiro de obras até o final dos trabalhos de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de 
sua perfeita correspondência com os materiais fornecidos ou já empregados. Os materiais que não 
atenderem às especificações não poderão ser estocados no canteiro de obras. 

 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
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Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido o disposto na Norma 
Regulamentadora NR-18: 
 
Equipamentos para proteção da cabeça 
 
Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou 
projeção de objetos, impactos contra estruturas de outros acidentes que ponham em risco a cabeça 
do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados junto a equipamentos ou circuitos elétricos será 
exigido o uso de capacete especial. 
  
Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos e 
respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 
Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos. 
  
Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação nos olhos e outras 
lesões decorrentes da ação de radiações. 
  
Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e 
outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

  
EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO AUDITIVA 

  
Protetores auriculares:  para trabalhos, realizados em locais em que o nível de ruído for superior ao 
estabelecido na NR-15. 

  
EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS E BRAÇOS.  
Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com substâncias 
corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, materiais 
aquecidos ou quaisquer radiações perigosas.  Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona 
plastificada, de borracha, ou de neoprene. 
 
Equipamentos para Proteção dos Pés e Pernas 
  
Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou lamacentos, 
especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 
  
Botinas de couro:  para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 
 
EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS COM DIFERENÇA DE NÍVEL. 
Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 

 
EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 

 
Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 
 
Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de areia. 
 
Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos provenientes de 
ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à saúde. 

 
EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DO TRONCO  
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Avental de raspa: para trabalhos de aplicação de pavimentação, colocação de meio fio e para 
dobragem e armação de ferros. 

 
SINALIZAÇÃO 

 
CONTRATADA deverá prever para os acessos de serviços boas condições de tráfego, com sinalização 
adequada e de fácil interpretação pelos usuários do canteiro. 

 
1.2 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Para assegurar a entrega da estrada em perfeito estado, a CONTRATADA executará todos os demais 
arremates que julgar necessários e os que a FISCALIZAÇÃO determinar. 
 
Será, finalmente, removido todo o entulho da obra, deixando-a completamente livre e desimpedida 
de quaisquer resíduos de construção. 

 
Serão limpos e varridos os acessos, assim como as áreas adjacentes que porventura tenham recebido 
detritos provenientes da obra. 
 

1.3 ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DISPOSIÇOES FINAIS 
 
As normas, especificações, métodos de ensaios e padrões aprovados e recomendados pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como toda a legislação em vigor, referentes 
a obras civis, edificações e infraestrutura urbana, inclusive sobre Segurança do Trabalho, serão parte 
integrante destas especificações, como se nelas estivessem transcritas. 
 
Essas especificações são complementadas pelos projetos, detalhes de execução e planilhas 
orçamentárias, devendo ser integralmente obedecidas. Nos casos omissos, serão esclarecidos pela 
SUPERVISÃO. 
 
Os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade e, salvo o disposto em contrário, 
serão fornecidos pela CONTRATADA. A aplicação de materiais industrializados ou de emprego 
especial obedecerá às recomendações dos fabricantes. 
 
A mão de obra a ser empregada, sendo esta especializada, sempre que necessário, será fornecida 
pela CONTRATADA, devendo ser de primeira qualidade, garantindo um acabamento esmerado, 
obedecendo aos prazos estipulados no cronograma físico financeiro da obra. Vale ressaltar que os 
pagamentos das medições em datas não estipuladas não serão admitidos. 
 
Serão impugnados pela Fiscalização, todos os trabalhos que não satisfaçam ás condições contratuais, 
ficando a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após o 
recebimento da ordem de serviços correspondente, ficando por sua conta exclusiva as despesas 
decorrentes desses serviços e materiais utilizados. 
 
Será exigido o uso de todos os equipamentos de segurança nos termos da legislação vigente 
(capacete, luvas, botas e etc.). 

 
A CONTRATADA deverá manter em seu canteiro o diário de obras, devidamente atualizado, onde 
constará o efetivo diário do pessoal e todas as atividades executadas diariamente. 
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Qualquer proposição de alteração por parte do construtor deverá nele ser anotada e devidamente 
aprovada pela Fiscalização, antes de sua execução. Além disso, por parte da fiscalização, será 
registrada toda observação necessária ao bom andamento dos serviços. 
 
Se as circunstâncias ou condições locais necessitarem, a substituição de alguns dos materiais 
obedecerá ao disposto nos itens subsequentes e só poderá ser efetuada mediante expressa 
autorização, por escrito, da SUPERVISÃO, para cada caso particular. 
 
As obras e os serviços serão executados em estrita e total observância às indicações constantes nos 
projetos, especificações técnicas e contratos. Em caso de divergências, prevalecerão sucessivamente: 
as especificações estabelecidas nos desenhos; as cotas assinadas nas dimensões medidas em escala; 
e os desenhos de maior escala sobre os de menor escala. Caso necessários, maiores esclarecimentos 
serão dados pela SUPERVISÃO, que procederá às verificações e aferições que julgar oportunas. 
 
Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todas as despesas com a instalação da obra, 
compreendendo o aparelhamento necessário, água, energia elétrica, alojamento de pessoal e 
organização do canteiro, que deverá contar com todas as condições necessárias para o bom 
desempenho dos trabalhos, através da organização dos espaços para movimentação de pessoal, 
veículos e estocagem do material, devendo ser mantidas as boas condições de trabalho até o final da 
obra. 
 
Os planos de trabalhos deverão ser limpos, desobstruídos de qualquer tipo de material inadequado, 
mantidos em rigoroso cuidado, asseio e segurança. A segurança da obra contra furtos, roubos, 
descuidos ou desvios será de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, todas as despesas com as instalações e andamento 
da obra, tais como taxas, tarifas, tributos, equipamentos, andaimes, ferramentas, responsabilidade 
técnica e outras correlatas. Serão previstos todo o pessoal e material necessário à administração da 
obra durante o desenvolvimento dos serviços. 
 
A CONTRATADA deverá fazer duas ART’s para a obra, uma em nome de quaisquer dos seus 
responsáveis técnicos constantes da Certidão de Quitação e Registro da Pessoa Jurídica junto ao 
CREA, e outra em nome do engenheiro que efetivamente executará a obra. 
 
Caso o RT geral da empresa seja o engenheiro que efetivamente executará a obra, conforme previsto 
no edital, a segunda anotação fica naturalmente suprida, desde que seja garantida a sua 
permanência na obra 
 
A CONTRATADA e eventuais subcontratadas deverão executar a obra considerando sempre os 
requisitos de Segurança do Trabalho adequados, seguidos a Lei 6.514/77, as Normas 
Regulamentadoras da Portaria n°. 3214/78 do Ministério do Trabalho e as normas da ABNT, 
mantendo em seu canteiro de obra um técnico de segurança do trabalho em tempo integral durante 
todo período de duração da obra. 
 
Na verificação final serão obedecidas as normas da ABNT a seguir relacionadas. 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Para assegurar a entrega da estrada em perfeito estado, a CONTRATADA executará todos os demais 
arremates que julgar necessários e os que a FISCALIZAÇÃO determinar. 
 
Será, finalmente, removido todo o entulho da obra, deixando-a completamente livre e desimpedida 
de quaisquer resíduos de construção. 
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Serão limpos e varridos os acessos, assim como as áreas adjacentes que porventura tenham recebido 
detritos provenientes da obra.  
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8. MEMÓRIA DE CÁLCULO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



COMPOSIÇÃO 10,00 Administração Local H
3,00 3 MESES

(1 MÊS PARA RUA DEZ DE MARÇO E 2 MESES PARA RUA FREDERIK VAN SHODTE)
SERVIÇOS PRELIMINARES

COMPOSIÇÃO 61 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2
11,52 (2,4 * 4,8) 

SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2
RUA DEZ DE MARÇO

680,03 (((12,47+10,54)/2)*20)+(((10,54+11,98)/2)*20)+(((11,98+12,21)/2)*18,58)
Estaca 0 até 
E02+18,58

RUA FREDERIK VAN SHODTE

2230,70

(((3,51+3,73)/2)*20)+(((3,73+5,20)/2)*20)+(((5,20+5,85)/2)*20)+(((5,85+5,98)/2)*20)+(((5,98+6,13)/2)
*20)+(((6,13+6,91)/2)*20)+(((6,91+6,34)/2)*20)+(((6,34+6,04)/2)*20)+(((6,04+5,98)/2)*20)+(((5,98+6,
10)/2)*20)+(((6,10+6,27)/2)*20)+(((6,27+5,28)/2)*20)+(((5,28+5,12)/2)*20)+(((5,12+5,29)/2)*20)+(((5,
29+5,38)/2)*20)+(((5,38+5,30)/2)*20)+(((5,30+5,11)/2)*20)+(((5,11+5,35)/2)*20)+(((5,35+5,75)/2)*20

)+(((5,75+5,34)/2)*20)

Estaca E0 a 
E19+16,90

RECAPEAMENTO

SINAPI 96402 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AF_11/2019 M2
RUA DEZ DE MARÇO

680,03 (((12,47+10,54)/2)*20)+(((10,54+11,98)/2)*20)+(((11,98+12,21)/2)*18,58)
Estaca 0 até 
E02+18,58

SERÁ NECESSÁRIO PINTAR O CALÇAMENTO E PINTAR NO ENCONTRO DO BINDER COM O ROLAMENTO
OU SEJA, SERÁ NECESSÁRIO CONSIDERAR O VALOR MULTIPLICADO POR 2

1360,05 TOTAL
RUA FREDERIK VAN SHODTE

1990,70

(((2,91+3,13)/2)*20)+(((3,13+4,60)/2)*20)+(((4,60+5,25)/2)*20)+(((5,25+5,38)/2)*20)+(((5,38+5,53)/2)
*20)+(((5,53+6,31)/2)*20)+(((6,31+5,74)/2)*20)+(((5,74+5,44)/2)*20)+(((5,44+5,38)/2)*20)+(((5,38+5,
50)/2)*20)+(((5,50+5,67)/2)*20)+(((5,67+4,68)/2)*20)+(((4,68+4,52)/2)*20)+(((4,52+4,69)/2)*20)+(((4,
69+4,78)/2)*20)+(((4,78+4,70)/2)*20)+(((4,70+4,51)/2)*20)+(((4,51+4,75)/2)*20)+(((4,75+5,15)/2)*20

)+(((5,15+4,74)/2)*20)

Estaca E0 a 
E19+16,90

SERÁ NECESSÁRIO PINTAR O CALÇAMENTO E PINTAR NO ENCONTRO DO BINDER COM O ROLAMENTO
OU SEJA, SERÁ NECESSÁRIO CONSIDERAR O VALOR MULTIPLICADO POR 2

3981,40 TOTAL TRECHO 02

SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3

RUA DEZ DE MARÇO

680,03 (((12,47+10,54)/2)*20)+(((10,54+11,98)/2)*20)+(((11,98+12,21)/2)*18,58)
Estaca 0 até 
E02+18,58

*0,03 (ESPESSURA)

20,40 TOTAL
RUA FREDERIK VAN SHODTE

1990,70

(((2,91+3,13)/2)*20)+(((3,13+4,60)/2)*20)+(((4,60+5,25)/2)*20)+(((5,25+5,38)/2)*20)+(((5,38+5,53)/2)
*20)+(((5,53+6,31)/2)*20)+(((6,31+5,74)/2)*20)+(((5,74+5,44)/2)*20)+(((5,44+5,38)/2)*20)+(((5,38+5,
50)/2)*20)+(((5,50+5,67)/2)*20)+(((5,67+4,68)/2)*20)+(((4,68+4,52)/2)*20)+(((4,52+4,69)/2)*20)+(((4,
69+4,78)/2)*20)+(((4,78+4,70)/2)*20)+(((4,70+4,51)/2)*20)+(((4,51+4,75)/2)*20)+(((4,75+5,15)/2)*20

)+(((5,15+4,74)/2)*20)

Estaca E0 a 
E19+16,90

*0,03 (ESPESSURA)

59,72 TOTAL

SINAPI 95996
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
M3

RUA DEZ DE MARÇO

680,03 (((12,47+10,54)/2)*20)+(((10,54+11,98)/2)*20)+(((11,98+12,21)/2)*18,58)
Estaca 0 até 
E02+18,58

20,40 TOTAL
RUA FREDERIK VAN SHODTE

1990,70

(((2,91+3,13)/2)*20)+(((3,13+4,60)/2)*20)+(((4,60+5,25)/2)*20)+(((5,25+5,38)/2)*20)+(((5,38+5,53)/2)
*20)+(((5,53+6,31)/2)*20)+(((6,31+5,74)/2)*20)+(((5,74+5,44)/2)*20)+(((5,44+5,38)/2)*20)+(((5,38+5,
50)/2)*20)+(((5,50+5,67)/2)*20)+(((5,67+4,68)/2)*20)+(((4,68+4,52)/2)*20)+(((4,52+4,69)/2)*20)+(((4,
69+4,78)/2)*20)+(((4,78+4,70)/2)*20)+(((4,70+4,51)/2)*20)+(((4,51+4,75)/2)*20)+(((4,75+5,15)/2)*20

)+(((5,15+4,74)/2)*20)

Estaca E0 a 
E19+16,90

*0,03 (ESPESSURA)

59,72 TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS

OBJETO: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE CORTÊS/PE
CONTRATO: 1.076.833-38

MEMÓRIA DE CÁLCULO 



SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 

30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM

RUA DEZ DE MARÇO
40,80 SOMA DO BINDER+ROLAMENTO

DISTÂNCIA DE CORTÊS PARA CARUARU 83,4 KM
30 KM, O RESTO EXCEDENTE

1224,05 TOTAL TRECHO 01 M3XKM
RUA FREDERIK VAN SHODTE

119,44 TRECHO 2 SOMA DO BINDER+ROLAMENTO

DISTÂNCIA DE CORTÊS PARA CARUARU 83,4 KM
30 KM, O RESTO EXCEDENTE

3583,26 TOTAL M3XKM

SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 

PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM

RUA DEZ DE MARÇO
40,80 SOMA DO BINDER+ROLAMENTO

DISTÂNCIA DE CORTÊS PARA CARUARU 83,4 KM
43,4 KM= EXCEDENTE

1770,79 TOTAL TRECHO 01 M3XKM
RUA FREDERIK VAN SHODTE

119,44 TRECHO 2 SOMA DO BINDER+ROLAMENTO

DISTÂNCIA DE CORTÊS PARA CARUARU 83,4 KM
43,4 KM= EXCEDENTE

5183,78 TOTAL M3XKM
SINALIZAÇÃO

COMPOSIÇÃO 02 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND
RUA DEZ DE MARÇO

2,00 2,00
RUA FREDERIK VAN SHODTE

2,00 Trecho 1 2,00

SINAPI 102512
PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M

RUA DEZ DE MARÇO

57,38 6,64+5,46+45,28
Estaca 0 até 
E02+18,58

RUA FREDERIK VAN SHODTE

391,28
1,65+8,96+7,02+10,65+16,04+32,68+16,60+22,86+27,58+15,17+3,49+22,88+20,54+27,35+4,63+32,90

+14,28+15,84+39,07+39,18+11,91
Estaca E0 a 
E19+16,90

SICRO 5213464
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE ADVERTÊNCIA EM AÇO, LADO DE 0,60 M - PELÍCULA 

RETROREFLETIVA TIPO I E SI
UN

RUA DEZ DE MARÇO
2,00 2,00

RUA FREDERIK VAN SHODTE
2,00 2,00

SICRO 5213440
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D=0,60 M - PELÍCULA 

RETRORREFLETIVA TIPO I + SI
UN

RUA DEZ DE MARÇO
0,00 0,00

RUA FREDERIK VAN SHODTE
2,00 2,00

SICRO 5213444
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO, R1 LADO 0,248 M - 

PELÍCULA RETROREFLETIVA TIPO I E SI
UND

RUA DEZ DE MARÇO
0,00 0,00

RUA FREDERIK VAN SHODTE
0,00 0,00

PLACA DE PARE

SICRO 5213859
Suporte metálico galvanizado para placa de regulamentação - R2 - lado de 0,60 m - fornecimento e 

implantação
UND

RUA DEZ DE MARÇO
0,00 0,00

RUA FREDERIK VAN SHODTE
2,00 2,00

PLACA DE 30 KM

SICRO 5213855
Suporte metálico galvanizado para placa de regulamentação - R1 - lado de 0,248 m - fornecimento e 

implantação
UND

RUA DEZ DE MARÇO
0,00 Trecho 1 0,00

RUA FREDERIK VAN SHODTE
0,00 Trecho 3 0,00

PLACA DE PARE

KAIO CESAR 
SANTANA DO 
AMARAL:087687
08416

Assinado de forma digital 
por KAIO CESAR 
SANTANA DO 
AMARAL:08768708416 
Dados: 2022.08.29 
15:47:06 -03'00'



Rua Coronel José Belarmino, nº 048, Centro, Cortês-PE                         
CEP: 55.525-000 | CNPJ: 10273.548/0001-69 

FONE: (81) 9 8302-9529 | E-mail: sobras.cortes@hotmail.com 

                              
                                             SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

  

FL.: 12 / 15 

 

9. COMPOSIÇÃO DE PREÇO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



_

CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

COMPOSIÇÃO 02 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND 150,59 151,38

SINAPI-I 11950
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS UN    4 0,39 0,39

SINAPI-I 13521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA  IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* CM UN    1 141,90 141,90
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4 17,83 19,80

COMPOSIÇÃO 61 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO - REF 00051 ORSE - 06/2022 M² 539,23 545,86
ORSE 1569 Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 4 10,13 10,13
ORSE 6995 Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m m 1 3,89 3,89

SINAPI 94962
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 M3 0,01 375,68 384,98

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 21,79 24,39
SINAPI-I 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG    0,15 24,16 24,16
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 17,83 19,80

SINAPI-I 4813
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 
X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) M2    1 430,00 430,00

COMPOSIÇÃO 10 Administração Local Mês 2.361,16 2.721,88
SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4 83,39 96,37
SINAPI 90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 40 50,69 58,41

Data

COMPOSIÇÕES

18/10/2022
KAIO CESAR SANTANA DO AMARAL

181943610-1
Responsável Técnico:

CREA/CAU:

1Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário

KAIO CESAR SANTANA 
DO 
AMARAL:08768708416

Assinado de forma digital por 
KAIO CESAR SANTANA DO 
AMARAL:08768708416 
Dados: 2022.10.18 11:37:11 
-03'00'
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10. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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11. COMPOSIÇÃO DO BDI  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



I
Quadro de Composição do BDI 1

AC 3,80% - 3,80% 4,01% 4,67%

SG 0,32% - 0,32% 0,40% 0,74%

R 0,50% - 0,50% 0,56% 0,97%

DF 1,02% - 1,02% 1,11% 1,21%

L 6,64% - 6,64% 7,30% 8,69%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 2,50% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 20,09% OK 19,60% 20,97% 24,23%

BDI DES 20,09%

Observações:

Data

Nome: Nome:

Título: Cargo:

CREA/CAU:

ART/RRT:

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

BDI SEM desoneração
(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção de 
Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 50%, com a 

respectiva alíquota de 5%.

quarta-feira, 1 de dezembro de 2021

181943610-1

Responsável Técnico Responsável Tomador

KAIO CESAR SANTANA DO AMARAL Maria de Fátima Cysneiros Sampaio Borba

ENGENHEIRO CIVIL

CORTÊS/PE

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

3º Quartil

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 
elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública.

 - 1
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS)
BDI.PAD =

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas Não

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR
1.076.833-38 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS

OBJETO

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE CORTÊS/PE

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

PREFEITO

Local

50,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Siglas

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

1º Quartil Médio
% 

Adotado
Itens Situação

Grau de Sigilo
#PUBLICO

127.476 v008   micro

KAIO CESAR SANTANA 
DO 
AMARAL:08768708416

Assinado de forma digital por KAIO 
CESAR SANTANA DO 
AMARAL:08768708416 
Dados: 2021.12.03 18:08:09 -03'00'

MARIA DE FATIMA 
CYSNEIROS SAMPAIO 
BORBA:42773695453

Assinado de forma digital por 
MARIA DE FATIMA CYSNEIROS 
SAMPAIO BORBA:42773695453 
Dados: 2021.12.07 16:28:19 -03'00'
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Rua Coronel José Belarmino, nº 048, Centro, Cortês-PE                         
CEP 55.525-000 | CNPJ: 10.273.548/0001-69 

E-mail: cortes.cpl21@gmail.com 

  

 

 

ANEXO II – TOMADA DE PREÇO 006/2023 – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº ......../2023, QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CORTÊS E A EMPRESA 

.............................................................  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS, Rua Coronel José Belarmino – 048 - Centro – Cortês/PE. CEP 

55.525-000, inscrita no CNPJ sob o nº 10.273.548/0001-69, neste ato representada pela Senhora Prefeita  

MARIA DE FÁTIMA CYSNEIROS SAMPAIO BORBA, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula 

de Identidade nº 1.155.944 – SDS/PE, e inscrito no CPF/MF sob o nº 427.736.954-53, residente e 

domiciliado na Rua Coronel |José Belarmino, nº 12 – Centro – Cortês – PE, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., tendo em vista o que consta no 

Processo nº 042/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Tomada de Preço nº 005/2023, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de engenharia para recapeamento 

asfáltico das Ruas Dez de Março e Frederick Van Shosten no município de Cortês/PE – CONTRATO 

DE REPASSE MRD/CAIXA Nº 1.076.833-38, conforme especificações contidas no Projeto Básico, 

Anexo I do edital, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos 

técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este 

instrumento contratual. 

1.1.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Tomada de Preço nº 006/2023 e 

seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Instrumento Convocatório, com início na data 

de .........../......../........ e encerramento em .........../........./............ 

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos 

a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
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2.2. A execução dos serviços será iniciada ____/_____/2023, cujas etapas observarão o cronograma fixado 

no Projeto Básico. 

2.3. O prazo de execução deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir do marco supra referido. 

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 

adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (..................................) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Poder: Poder Executivo 

Órgão: 02.20.05 – Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanismo 

Atividade: 15.4511.5021.025 – Construção e Restruturação de Calçamento e Meio-fio e ou 

Revitalização Asfáltico 

Elemento: 44.90.51.00 – Obras e Instalações 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O preço global estimado do presente Contrato será de R$ ........................ (.......................), já inclusos 

todos os custos e encargos referentes à prestação do serviço inclusive direção, supervisão, administração, 

mão-de-obra, transporte de pessoal, encargos sociais e trabalhistas, impostos, licenças, taxas de qualquer 

natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 

cumprimento deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão realizados em parcelas mensais, no prazo de até 30 (trinta) 

dias após a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente às medições mensais realizadas e atestadas 

pela Secretaria de Infraestrutura e Transportes, e ainda de acordo com as seguintes condições: 

a) O pagamento do 1º boletim de medição será condicionado à apresentação de cópias 

autenticadas em cartório dos seguintes documentos:  

- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da execução dos Serviços, perante o CREA-PE. 

- Comprovante de regularidade perante o INSS e FGTS. 
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b) Para os pagamentos das medições subsequentes à primeira, serão exigidas cópias, dos seguintes 

documentos: 

- Comprovante de regularidade perante o INSS e FGTS. 

c) Para o pagamento da última medição, será exigida cópia do CND da obra perante o INSS, bem 

como do Termo de Recebimento Provisório da Obra emitido pelo setor responsável, desta Prefeitura 

Municipal de Cortês, responsável pela fiscalização da obra. 

d) Os pagamentos estarão adstritos à execução do Cronograma Físico-Financeiro constante do 

Anexo I do Edital. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA fica obrigada a apresentar em suas faturas, separadamente, 

montante dos impostos que correspondam a cada pagamento. 

Parágrafo Terceiro - Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as 

pendências, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Cortês. 

Parágrafo Quarto - A critério da Prefeitura Municipal de Cortês, poderão ser utilizados os pagamentos 

devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade 

da CONTRATADA. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

6.1. Em havendo reajustamento de acordo com a legislação vigente, será adotado a variação do INCC, ou 

outro índice oficial que venha a substituí-lo. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 Será exigida o comprovante da prestação da garantia no momento da assinatura do Contrato, 

no valor percentual de 5% sobre o valor do mesmo, através de uma das seguintes modalidades: Caução 

em dinheiro ou Título da Dívida Pública, Seguro-garantia ou Fiança Bancária; 

7.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 

mínimo de 300 (trezentos) dias após o término da vigência contratual. 

7.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

7.3.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  

7.3.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato;  

7.3.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

7.3.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 
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assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula 

este contrato. 

8.3. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 

esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 

2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 

70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-

financeiro; 

9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada;  
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9.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

9.1.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.2.  As obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações 

contidas nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se 

vincula este contrato, bem como na sua proposta; 

9.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, ou dos pagamentos devidos à Contratada, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.4. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los 

com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

9.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

9.2.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.7. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

9.2.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1.  É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do 

contrato, em relação às parcelas das obras e serviços de natureza específica destacadas como de menor 

relevância técnica e valor não significativo: 

10.1.1 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar 

se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
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objeto, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles 

a regularidade fiscal e trabalhista. 

10.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que: 

11.1.1 não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

11.1.2 apresentar documentação falsa; 

11.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.5 não mantiver a proposta; 

11.1.6 cometer fraude fiscal; 

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo. 

11.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

11.2.2 Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

11.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 

(dois) anos; 

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

11.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.4 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.  

11.5 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.6 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

11.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

11.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

11.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do artigo 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no artigo 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na minuta do contrato, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do artigo 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no artigo 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1  É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de julho de 2020. 

13.2.1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 

em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993, 

bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 

reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses 

serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no 

orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do 

orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 

atendimento ao artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos artigos 14 e 15 do Decreto nº 

7.983/2013. 

14.4. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá 

apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado por ocasião da 

licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada 

a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

dos Municípios, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Comarca de Cortês/PE. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.  

 

Cortês, .......... de.......................................... de 2023 

 

 

 

Prefeitura Municipal De Cortês 

Maria de Fátima Cysneiros Sampaio Borba 

 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

_______________________________  _________________________________ 

CPF:                                                                             CPF:  
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ANEXO III – TOMADA DE PREÇO 006/2023 – MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Processo Licitatório nº 053/2023 

Tomada de Preço nº 006/2023 

 

 

 

A Empresa _______________________________________, CNPJ ______________________, 

para fins de participação no Processo Licitatório nº 053/2023, Tomada de Preço nº 006/2023, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) _______________________________, portador (a) da 

Carteira de Identidade nº ______________, expedida pelo (a) ____________, DECLARA, para atender ao 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz ( ). 

 

 

Local e data. 

 

 

Nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO IV – TOMADA DE PREÇO 005/2023 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Processo Licitatório nº 053/2023 

Tomada de Preço nº 006/2023 

 

Eu, ______________________________________________ (Identificação completa do 

representante da licitante), como representante devidamente constituído da empresa 

__________________________________________ (Identificação completa da licitante) doravante 

denominado Licitante, para fins do disposto no Anexo I do Edital da Tomada de Preço nº 006/2023, 

cumprindo ao disposto na Instrução Normativa nº 002/2009, declara, sob as penas da lei, em especial o 

artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada, foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 

outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida licitação;  

(d) que o conteúdo da proposta apresentada, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Cortês, antes da 

abertura oficial das propostas; e, 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

____________, em ___ de ___________________ de 2023.  

 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa)  

Obs: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com carimbo de CNPJ 
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ANEXO V – TOMADA DE PREÇO 006/2023 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE 

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº 053/2023 

Tomada de Preço nº 006/2023 

 

 

A empresa _______________________________, CNPJ _________ para fins de participação na Tomada 

de Preço n° 006/2023, cujo objeto é contratação de empresa de engenharia para recapeamento 

asfáltico das Ruas Dez de Março e Frederick Van Shosten no município de Cortês/PE – CONTRATO 

DE REPASSE MRD/CAIXA Nº 1.076.833-38, conforme especificações contidas no Projeto Básico, 

Anexo I do edital, parte integrante deste Edital, declara sob as penas da Lei, que não existem fatos 

supervenientes, que venham a impossibilitar a sua habilitação na licitação, já que continuam satisfeitas as 

exigências contidas no artigo 27, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

Declaro também que fui plenamente informado sobre os aspectos indispensáveis a execução do objeto, 

tendo inclusive recebido os documentos pertinentes. 

 

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 

 

___________,_____de ____________de 2023. 

 

 

 

___________________________________________ 

(Nome e CPF do Representante Legal) 

 

 

Obs: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com carimbo de CNPJ 
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ANEXO VI – TOMADA DE PREÇO 006/2023 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa ____________________________, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o número _________________________ cumpre os requisitos 

estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007, em seu art. 34. 

 

 

___________________________________________ 

(Nome e CPF do Representante Legal) 

 

Obs: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com carimbo de CNPJ 
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ANEXO VII – TOMADA DE PREÇO 005/2023 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

 

(NOME DA EMPRESA)___, (n.º do CNPJ), sediada ____________(endereço completo)_____________, 

por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) _____, portador(a) da Carteira de Identidade n.º_____ 

e do CPF n.º ____, firmado abaixo, declara sob as penas da lei que está ciente e concorda com as 

condições contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes a Tomada de Preço nº 006/2023 da 

Prefeitura Municipal de Cortês/PE.  

 

________ - ___; _____ de ___________ de 2023. 

 

 

___________________________________________ 

(Nome e CPF do Representante Legal) 

 

Obs: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com carimbo de CNPJ 
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ANEXO VIII – TOMADA DE PREÇO Nº 006/2023 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO 

POSSUI EMPREGADOS EXECUTANTO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

 

 

 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________________, 

sediada ____________________________________, declara, sob as penas da lei, que não possui, em 

sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

Local, ___ de _________ de 2023. 

 

 

 

______________________________________________________ 

Identificação e assinatura do representante legal do licitante 

 

 

OBS.: 

1- A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

2- Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 
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ANEXO IX – TOMADA DE PREÇO Nº 006/2023 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________________, 

sediada ____________________________________, declara, para os devidos fins, que os serviços são 

prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoas 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de  24 de julho de 1991, caso opte 

pelo benefício previsto no art. 3º, § 2º, inciso V, da Lei nº 8.666/1993. 

 

Local, ____ de _____________ de 2023. 

 

 

__________________________________________________ 

Identificação e assinatura do representante legal do licitante 

 

OBS.: 

1- A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

2- Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 
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